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Governo faz nova
convocação de 
professores para a
rede estadual de ensino

Governo poderá criar serviço móvel
para facilitar emissão de documentos

Teresópolis está com
editais abertos para artistas 
concorrerem a recursos da
Lei Paulo Gustavo

Novo decreto de
contratações estaduais
estimula práticas
sustentáveis e
desenvolvimento local

Troca gratuita da antiga
parabólica pela digital
chega a Cambuci, Macuco, 
São Francisco de Itabapoana
e São José de Ubá

Bossa Nova passa a fazer 
parte do patrimônio 
cultural imaterial do
Rio de Janeiro

As salas de aula de todo o estado 
do Rio vão ganhar o reforço de 596 novos 
professores. Os docentes foram convocados 
conforme publicação na edição do Diário 
Ofi cial da sexta-feira (25). Os candidatos 
foram aprovados e classifi cados...

O Governo do Estado publicou em 
Diário Ofi cial o decreto 48.650/2023, que 
estabelece um conjunto de ações e normas 
referentes às contratações estaduais e padro-
niza as atividades...

A Siga Antenado, que apoia a po-
pulação na substituição gratuita da antiga 
parabólica pelo equipamento digital, está 
na quarta fase da operação e acaba de 
chegar às cidades do Norte e Noroeste 
do Rio.

O gênero musical da Bossa Nova 
passa a fazer parte do Patrimônio Cultural 
Imaterial do Estado do Rio de Janeiro. É o que 
estabelece a Lei nº 10.075/23, de autoria do 
deputado Márcio Canella (União), sancionada 
pelo governador Cláudio Castro...
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Iguaba Grande, 17 de agosto de 2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

Ilmo (a) Sr(a) Condômino (a) do Condomínio Centro 
Clínico D´Iguaba.

Pelo presente convoco V. Sa. para se reunir em As-
sembleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 
04 de setembro de 2023 às 18h em primeira convocação, 
em segunda convocação às 18:30h, com qualquer número, 
no auditório da UNIMED-ARARUAMA, sito na Rua Major 
Feliz Moreira, 39, Centro, Araruama/RJ, para deliberar da 
seguinte ordem do dia:

1 - Apresentação da proposta e forma de pagamento do 
imóvel, bem como esclarecimentos pertinentes;

2 - Apresentação da Minuta da Escritura de Compra e 
Venda do imóvel, defi nição de termos e condições;

3 - Esclarecimentos aos proprietários quanto a continui-
dade do condomínio após a venda; 

4 - Esclarecimentos quanto as cobranças judiciais;
5 - Assuntos Gerais;
 
Os procuradores ou representantes dos proprietários, 

deverão apresentar procuração revertida das formalidades 
legais.

Os condôminos somente terão direito a voto se estiverem 
quites com suas obrigações (Cláusula 10ª) da Convenção.

Pedimos que seja observado o horário previsto, pois não 
haverá tolerância para o início da reunião e os assuntos já 
deliberados, não mais serão discutidos

Atenciosamente 

Antonio Paulo Santos do Carmo
SÍNDICO

Condomínio Centro 
Clínico D´Iguaba O Governo do Estado pu-

blicou em Diário Ofi cial o decreto 
48.650/2023, que estabelece um 
conjunto de ações e normas refe-
rentes às contratações estaduais 
e padroniza as atividades de apoio 
logístico para funcionamento dos 
órgãos e entidades do governo. 
Com a nova regulamentação, 
o Estado pretende aumentar a 
efi ciência dos recursos utilizados 
nas contratações e estimular o 
desenvolvimento sustentável, com 
base na Nova Lei de Licitações e 
Contratos, Lei 14.133/2021, que 

será obrigatória em todo o país a 
partir de 30 de dezembro de 2023.

De acordo com a publica-
ção, o Estado também passará a 
implementar processos e estrutu-
ras, inclusive de gestão de riscos 
e controles internos, para avaliar, 
direcionar e monitorar os processos 
licitatórios e contratos. As novas 
diretrizes ainda asseguram o trata-
mento simplifi cado às microempre-
sas e empresas de pequeno porte.

Além da Nova Lei de Licita-
ções e Contratos, as novas regras 
de contratação também levam 

em conta diversos instrumentos, 
como o Plano Plurianual, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, a Lei 
Orçamentária Anual, o Plano de 
Contratações Anual e o Plano de 
Investimentos do Estado do Rio 
de Janeiro.

A Secretaria de Estado da 
Casa Civil, a Procuradoria Geral 
do Estado e a Controladoria Geral, 
junto à Secretaria de Planejamento 
e Gestão, integram o Comitê Exe-
cutivo de Governança em Contra-
tações Públicas, responsável pela 
elaboração do decreto.

As salas de aula de todo 
o estado do Rio vão ganhar o re-
forço de 596 novos professores. 
Os docentes foram convocados 
conforme publicação na edição do 
Diário Ofi cial da sexta-feira (25). 
Os candidatos foram aprovados e 
classifi cados em concursos públi-
cos referentes aos anos de 2013 
e 2014 e vão lecionar em diversas 
áreas de ensino como Português, 
Matemática, História, Geografia, 
Ciências, Química, Biologia, Artes, 
Ensino Religioso, Línguas, Edu-
cação Física e demais disciplinas 

pedagógicas.
Os candidatos deverão 

comparecer no local, em dia e hora 
fi xados pelo edital, munidos de ori-
ginal e cópia do RG, CPF, certidão 
de nascimento ou casamento, com 
as respectivas averbações, se for o 
caso, PIS/PASEP, Título de Eleitor, 
CTPS, Certifi cado de Reservista, 
Diploma de Conclusão, Comprovan-
te de Residência e credenciamento 
expedido pela Autoridade Religiosa, 
de acordo com o edital do concurso.

Após serem habilitados pela 
Coordenadoria de Inspeção Escolar 

da Regional, os candidatos serão 
encaminhados à Superintendência 
de Perícia Médica e Saúde Ocupa-
cional - SPMSO/SES, para perícia 
médica admissional, onde deverão 
apresentar exames listados na 
publicação.

A Seeduc acredita que, 
com diálogo e respeito, conseguirá 
avançar cada vez mais em conquis-
tas para a Educação. Para saber 
os detalhes da convocação, basta 
acessar: https://drive.google.com/
fi le/d/16dXU6-gwtPifWT9R-iuNKB-
C2Vk9S5bAK/edit

Teresópolis, na Região Ser-
rana, está com editais abertos para 
artistas de diferentes áreas interes-
sados em concorrer aos recursos 
da Lei Paulo Gustavo. As inscrições 
podem ser feitas pela internet até o 
dia 17 de setembro.

As chamadas públicas 
04/2023 e 05/2023, da Secretaria 
Municipal de Cultura, foram publi-
cadas no dia 17 de agosto no Diário 
Oficial Eletrônico do Município. 
Nelas constam editais destinados 
a ações e projetos de audiovisual e 
das diversas manifestações das ar-
tes que se adequarem aos critérios 
da Lei Paulo Gustavo (Lei Comple-
mentar Federal 195/2022).

Os artistas interessados 
deverão aderir aos chamamentos 
para inscrever os seus trabalhos e 
se candidatar ao fi nanciamento.

Investimentos
A Prefeitura explica que, dos 

R$ 1.518.519,59 repassados pelo 
Governo Federal para a Prefeitu-
ra, R$ 1.030.200 serão investidos 
no segmento audiovisual e R$ 
417.050,00 nos projetos de artes 
cênicas e circenses, artes visuais, 
artes manuais, artes urbanas, dan-
ça, literatura, música e povos origi-
nários, matrizes africanas e cultura 
popular.

“A reserva de R$ 71.269,59 
é prevista na legislação federal, que 
autoriza o uso de até 5% dos recur-
sos recebidos para a operacionali-
zação das ações, com o objetivo de 
garantir mais qualifi cação, efi ciência, 
efi cácia e efetividade na execução 
da verba repassada”, explica a 
Prefeitura.

Todas as regras dos editais 
podem ser conferidas no endereço 

https://www.teresopolis.rj.gov.br/
lei-paulo-gustavo/.

De acordo com o governo 
municipal, o portal foi criado para 
que artistas, profi ssionais das ma-
nifestações das artes e população 
encontrem todas as informações 
sobre a Lei Paulo Gustavo em um 
único espaço.

Dúvidas podem ser tiradas 
pelos seguintes canais de atendi-
mento da Secretaria Municipal de 
Cultura:

Telefone: (21) 2742-2918
Whatsapp: (21) 97513-9355
E-mail: festivais.cultura@

teresopolis,rj.gov.br e
Rede social: https://www.

facebook.com/culturateresopolis.
Presencialmente: Rua Darcy 

Menezes de Aragão, 30, na Várzea. 
A Secretaria de Cultura funciona de 
segunda a sexta, das 9h às 18h.

Novo decreto de contratações estaduais estimula práticas 
sustentáveis e desenvolvimento local

Governo faz nova convocação de professores
para a rede estadual de ensino

Teresópolis está com editais abertos para artistas 
concorrerem a recursos da Lei Paulo Gustavo
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Município de Araruama
Poder Executivo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2023

Ao primeiro dia do mês de agosto do ano de 2023, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sra. Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva,  residente 
e domiciliada nesta Cidade, pela Exma. Sra. Secretária 
Municipal de Administração, MARTHA PAVÃO, residen-
te e domiciliado nesta cidade; doravante simplesmente 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da clas-
sifi cação das propostas de preços no Pregão Presencial 
– SRP n.º 072/2023, para formação da Ata de Registro 
de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classifi cação das propostas, RESOLVE registrar os 
preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de MATERIAIS DE EX-
PEDIENTE. Estando de acordo com as especifi cações no 
Termo de Referência da SECRETARIA REQUISITANTE 
– ANEXO I do Edital às fl s. 151 à 220 na Ata de Sessão 
Pública de Credenciamento constante às fl s. 2008 a 2011 
do processo administrativo n.º25.052/2022, que passam 
a fazer parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 
tendo sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) 
com os respectivos itens e preços. A presente Ata de 
Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
partir de sua publicação e a mesma será utilizada pela 
Secretaria Municipal de Administração, como órgão ge-
renciador, na forma prevista no instrumento editalício, com 
as sociedades empresarias que tiverem preços registra-
dos, na forma do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas 
as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. 
Prefeita do Município de Araruama, pela Secretaria, bem 

como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurí-
dicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS consiste na futura e eventual contratação de em-
presa especializada no fornecimento de MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, conforme Termo de Referência e demais 
especifi cações constantes da proposta comercial, refe-
rente ao Edital do Pregão Presencial – SRP n.º 072/2023 
e seus anexos nos autos do processo administrativo n. 
25.052/2022.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO QTD UNID MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa espe-
cializada no fornecimento de MATERIAIS DE EXPEDIENTE, conforme 
especifi cações constantes do item 03 (Três), do Termo de Referência.

22

COLA BRANCA 90 GRAMAS, CAIXA COM 12 FRASCOS - Cola, com-
posição base água, cor branca, aplicação papel, couro e tecido, carac-
terísticas adicionais lavável e atóxica, frasco com 90 gramas. No rótulo 
deveram constar instruções de uso e orientações de segurança. Padrão 

de qualidade: Bic, Pritt ou superior

caixa 249 Frama R$ 16,38 R$ 4.078,62

32 ENVELOPE MEIA FOLHA PARDO 176X250 MM unidade 1454 Foroni R$ 0,23 R$ 334,42

44

GRAMPEADOR  PEQUENO ATÉ 12 FOLHAS, COR PRETA - Grampea-
dor pequeno de mesa metálico. Pintura epóxi (líquida). Apoio da base em
polietileno e coberto em resina termoplástica. Capacidade para grampe-
ar até 12 folhas de papel 75g/m². Fabricado em chapa de aço. Base de 
fechamento do grampo com duas posições (grampo fechado e aberto), 

em aço, com acabamento niquelado. Estojo de alojamento dos grampos 
em chapa de aço. Mola resistente com retração automática. Capacidade 

de carga de meio pente de grampos 26/6. Utiliza grampos 24/6 e 26/6 
Dimensões: Comprimento +/- 11,8cm, larg. 30cm, alt. 5 cm.

uinidade 516 Onda R$ 4,39 R$ 2.265,24

61

PASTA AZ, TAMANHO OFICIO COR AZUL, LOMBO LARGO  -Pasta AZ, 
lombo largo, tamanho ofício, com proteção metálica das bordas inferiores 
e garras reforçadas, em papelão com espessura mínima de 3 mm, reves-

tido com película plástica e visor de identifi cação.

unidade 742 Frama R$ 8,98 R$ 6.663,16

62

PASTA AZ, TAMANHO OFICIO COR PRETA, LOMBO LARGO  -Pasta 
AZ, lombo largo, tamanho ofício, com proteção metálica das bordas infe-
riores e garras reforçadas, em papelão com espessura mínima de 3 mm, 

revestido com película plástica e visor de identifi cação.

unidade 1327 Frama R$ 7,99 R$ 10.602,73

77 RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE, INCOLOR, MEDINDO DE 50 CM unidade 318 Maxcril R$ 2,68 R$ 852,24

79 TESOURA GRANDE EM AÇO INÓX, 126 GRAMAS, CABO EM POLI-
PROPILENO, RESISTENTE, MEDINDO 24,1 CM unidade 287 Onda R$ 4,99 R$ 1.432,13

valor total R$ 26.228,54
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Município de Araruama
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): M H T DISTRI-
BUIDORA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ N°: 44.929.522/0001-48 Telefone: (22) 99933-
2233

Endereço: Rodovia Amaral Peixoto, Km 83, nº 1.200, 
Loja 02, Haway

Cidade: Araruama UF: RJ CEP: 28.979-005

Endereço Eletrônico: mhtcomercio11@gmail.com

Representante: Elisete Alves Moraes

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor SECRETARIA REQUISITANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 072/2023.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 072/2023, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por  ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 072/2023, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-

ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material deverá ser en-
tregue de acordo, conforme Termo de Referência (Anexo I) 
de acordo com as necessidades das Secretarias e setores 
correspondentes, com prazo de entrega não superior a 
3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
pedido e da Nota de Empenho;

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será 
conforme Termo de Referência (Anexo I) no Departamento 
de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração, 
desta municipalidade, na Rua José Bonifácio, S/Nº, XV de 
Novembro, das 09:00 às 17:00h;

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SECRE-
TARIA REQUISITANTE que apontará quantitativo a ser 
contratado, bem como prazo e setores englobados, de 
acordo com sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 072/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO:  Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 072/2023, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
072/2023.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 

deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 072/2023, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
25.052/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 01 de Agosto de 2023.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

MARTHA PAVÃO
Secretária Municipal de Administração

 
M H T DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

Elisete Alves Moraes
Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2023

Ao primeiro dia do mês de agosto do ano de 2023, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sra. Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva,  residente 
e domiciliada nesta Cidade, pela Exma. Sra. Secretária 
Municipal de Administração, MARTHA PAVÃO, residen-
te e domiciliado nesta cidade; doravante simplesmente 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da clas-
sifi cação das propostas de preços no Pregão Presencial 
– SRP n.º 072/2023, para formação da Ata de Registro 
de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classifi cação das propostas, RESOLVE registrar os 
preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de MATERIAIS DE EX-
PEDIENTE. Estando de acordo com as especifi cações no 
Termo de Referência da SECRETARIA REQUISITANTE 
– ANEXO I do Edital às fl s. 151 à 220 na Ata de Sessão 
Pública de Credenciamento constante às fl s. 2008 a 2011 
do processo administrativo n.º25.052/2022, que passam 
a fazer parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 
tendo sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) 
com os respectivos itens e preços. A presente Ata de 
Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
partir de sua publicação e a mesma será utilizada pela 
Secretaria Municipal de Administração, como órgão ge-
renciador, na forma prevista no instrumento editalício, com 
as sociedades empresarias que tiverem preços registra-
dos, na forma do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas 
as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. 
Prefeita do Município de Araruama, pela Secretaria, bem 

como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurí-
dicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS consiste na futura e eventual contratação de em-
presa especializada no fornecimento de MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, conforme Termo de Referência e demais 
especifi cações constantes da proposta comercial, refe-
rente ao Edital do Pregão Presencial – SRP n.º 072/2023 
e seus anexos nos autos do processo administrativo n. 
25.052/2022.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO QTD UNID MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empre-
sa especializada no fornecimento de MATERIAIS DE EXPEDIEN-
TE, conforme especifi cações constantes do item 03 (Três), do 

Termo de Referência.

  

24 COLCHETE Nº 15, CAIXA COM 72 UNIDADES caixa 310 Bacchi R$ 8,94 R$ 2.771,40
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25

CONTACT TRANSPARENTE LAMINADO DE PVC AUTOADESIVO, 
PROTEGIDO NO VERSO POR PAPEL SILICONADO, COM 25M -Pa-
pel auto-adesivo, material plástico, tipo contact, cor incolor, rolo com 

dimensões de 450 mm (largura) x 25 m (comprimento).

rolo 145 Plastcover R$ 42,77 R$ 6.201,65

30 ENVELOPE FORMATO A4 PARDO 229x324 MM unidade 5974 Foroni R$ 0,28 R$ 1.672,72

34 ENVELOPE PARA CONVITES, OPALINE BRANCO, 180 GRAMAS, 
1/2 A4 unidade 1524 Foroni R$ 0,28 R$ 426,72

35 ENVELOPE PARDO 23x36 CM unidade 2334 Foroni R$ 0,28 R$ 653,52

42
FITA ADESIVA TRANSPARENTE, 50 MM X 50 M - Fita adesiva para 

embalagem, incolor, tipo monoface, rolo de 50mm x 50m (LxC).Padrão 
de qualidade igual ou superior a 3M.

unidade 852 Phenix Tape R$ 2,66 R$ 2.266,32

46

GRAMPEADOR PARA GRAMPO 26/6, PARA 30 FOLHAS,  NA COR 
PRETA - Grampeador para papel, de mesa. Tamanho grande. Capaci-
dade grampear até 30 folhas. Estrutura metálica, formato anatômico, 
apoio ergonômico emborrachado ou plástico, para maior conforto ao 
grampear. Gaveta em aço cromado ou pintura epoxi de alta resistên-

cia. Mola do empurrador em formato helicoidal de alta resistência. 
Toda estrutura da gaveta, empurrador dos grampos e caraça deverá 
ser de metal, não será aceito a presença de nenhum componente 

plástico na estrutura. Base com revestimento antiderrapante. Padrão 
de qualidade igual ou superior a Carbex

unidade 506 BRW R$ 14,30 R$ 7.235,80

47 GRAMPO GALVANIZADO PARA GRAMPEADOR 23/10 (30-70 FO-
LHAS) - CAIXA COM 5000 UNIDADES caixa 1060 Bacchi R$ 11,08 R$11.744,80

48

GRAMPO GALVANIZADO PARA GRAMPEADOR 23/13 (70-120 FO-
LHAS) - CAIXA COM 5000 UNIDADES - Grampo para grampeador, 

material metal, tratamento superfi cial niquelado, tamanho 23/13. Caixa 
com 5.000 unidades. Padrão de qualidade igual ou superior a Bacchi.

caixa 1071 CIS R$ 10,85 R$ 11.620,35

49 GRAMPO GALVANIZADO PARA GRAMPEADOR 23/17 (90-150 FO-
LHAS) - CAIXA COM 5000 UNIDADES caixa 1053 CIS R$ 13,94 R$ 14.678,82

52 GRAMPOS PLÁSTICO MACHO-FÊMEA BRANCO COM 50 UNIDA-
DES - 30 cm (c) x 0,9cm (l) x 11,2cm (a); pacote 1500 DELLO R$ 6,65 R$ 9.975,00

54 LIVRO DE ATA COM 100 FOLHAS NUMERADAS, CAPA DURA, NA 
COR PRETA unidade 565 Tilibra R$ 7,15 R$ 4.039,75

55 LIVRO DE ATA COM 200 FOLHAS NUMERADAS, CAPA DURA, NA 
COR PRETA unidade 367 Tilibra R$ 18,66 R$ 6.848,22

56

LIVRO DE PROTOCOLO, CAPA DURA, PEQUENO - Livro de pro-
tocolo, papel off -set, com 100 folhas, comprimento de 160 x 220 mm 

(CxL), capa dura, com folhas pautadas e numeradas sequencialmente, 
material capa papelão, gramatura folhas 54g.

unidade 526 Tamoio R$ 7,60 R$ 3.997,60

65
PASTA POLIONDA NA COR AMARELA,  COM ELASTÁSTICO LOM-
BADO - Pasta Polionda escolar Cor azul, Dimensoes Altura 250 mm 

Largura 335 mm Espessura 55 mm. 
unidade 537 DAC R$ 3,63 R$ 1.949,31

69
PERFURADOR DE PAPEL GRANDE - Perfurador para 60 folhas, 
possui margeador e estrutura metálica. Base plástica, tamanho 

210x92x114mm.
unidade 400 BRW R$ 70,07 R$ 28.028,00

75 PRANCHETA DE ACRÍLICO TAMANHO A/4 unidade 341 Acrimet R$ 7,51 R$ 2.560,91

80
TINTA PARA CARIMBO AZUL - 40 ML - Tinta para carimbo, cor azul,  

Componentes água, pigmentos, aspecto físico líquido, aplicação almo-
fada, capacidade frasco 40.

unidade 301 Radex R$ 2,26 R$ 680,26

81
TINTA PARA CARIMBO PRETA - 40 ML - Tinta para carimbo, a base 
de água, na cor preta, para todos os tipos de almofadas, frasco com 

40 mL. Padrão de qualidade igual ou superior a Pilot.
unidade 313 Radex R$ 2,26 R$ 707,38
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82 TINTA ESPECIAL PARA CARIMBO AUTO-ENTINTADO 40 ml - COR 
PRETA unidade 20 Radex R$ 2,97 R$ 59,40

83
CARGA DE REPOSIÇÃO EM METAL, para canetas esferográfi cas 

tipo parker, de Torção ou de Giro. Ponta média de 1,0 mm, carga com 
2000 metros de escrita, na cor Azul, modelo CA14007A.

unidade 100 Crown R$ 21,45 R$ 2.145,00

84

CARGA DE REPOSIÇÃO EM METAL, para canetas esferográfi cas 
tipo parker, de Torção ou de Giro. Ponta média de 1,0 mm, carga com 
1800 metros de escrita, na cor Azul, modelo CA12009A. Livre de com-
ponentes tóxicos na composição da tinta; precisão no controle de qua-
lidade; Escrita super macia (Tech Glide Technology); Proteção de cera 
na ponta para o aumento da durabilidade da carga; Resistente ao sol; 

a Prova de vazamento e Resistente a Água. 

unidade 100 Crown R$ 17,88 R$ 1.788,00

 valor total  R$ 122.050,93

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): MD SOLUÇÕES 
EM SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA

CNPJ N°:45.093.735/0001-45 Telefone: (22) 97403-
2218

Endereço: Rua Paulo Alcofarato – s/n – Quadra B – Lote 
09, Haway

Cidade: Araruama UF: RJ CEP: 28979-024

Endereço Eletrônico: mdsolucoeseservicos@gmail.com

Representante: Valdeli Vieira Marinho

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor SECRETARIA REQUISITANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 072/2023.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 072/2023, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por  ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 072/2023, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material deverá ser en-
tregue de acordo, conforme Termo de Referência (Anexo I) 
de acordo com as necessidades das Secretarias e setores 
correspondentes, com prazo de entrega não superior a 
3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
pedido e da Nota de Empenho;

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será 
conforme Termo de Referência (Anexo I) no Departamento 
de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração, 
desta municipalidade, na Rua José Bonifácio, S/Nº, XV de 
Novembro, das 09:00 às 17:00h;

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SECRE-
TARIA REQUISITANTE que apontará quantitativo a ser 
contratado, bem como prazo e setores englobados, de 
acordo com sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 072/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO:  Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;



Página 8 Edição Nº 1.204, 29 de agosto de 2023

Continuação Pág. 7 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2023

Município de Araruama
Poder Executivo

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 072/2023, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-

NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
072/2023.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-

ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 072/2023, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
25.052/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 01 de Agosto de 2023.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

MARTHA PAVÃO
Secretária Municipal de Administração

 
MD SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 

Valdeli Vieira Marinho
Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2023

Ao primeiro dia do mês de agosto do ano de 2023, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sra. Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva,  residente 
e domiciliada nesta Cidade, pela Exma. Sra. Secretária 
Municipal de Administração, MARTHA PAVÃO, residen-
te e domiciliado nesta cidade; doravante simplesmente 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da clas-
sifi cação das propostas de preços no Pregão Presencial 
– SRP n.º 072/2023, para formação da Ata de Registro 

de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classifi cação das propostas, RESOLVE registrar os 
preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de MATERIAIS DE EX-
PEDIENTE. Estando de acordo com as especifi cações no 
Termo de Referência da SECRETARIA REQUISITANTE 
– ANEXO I do Edital às fl s. 151 à 220 na Ata de Sessão 
Pública de Credenciamento constante às fl s. 2008 a 2011 
do processo administrativo n.º25.052/2022, que passam 
a fazer parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 
tendo sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) 
com os respectivos itens e preços. A presente Ata de 
Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
partir de sua publicação e a mesma será utilizada pela 
Secretaria Municipal de Administração, como órgão ge-

renciador, na forma prevista no instrumento editalício, com 
as sociedades empresarias que tiverem preços registra-
dos, na forma do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas 
as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. 
Prefeita do Município de Araruama, pela Secretaria, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurí-
dicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS consiste na futura e eventual contratação de em-
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presa especializada no fornecimento de MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, conforme Termo de Referência e demais 
especifi cações constantes da proposta comercial, refe-

rente ao Edital do Pregão Presencial – SRP n.º 072/2023 
e seus anexos nos autos do processo administrativo n. 
25.052/2022.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO QTD UNID MAR
CA

VALOR
UNITÁRIO TOTAL

 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de MATERIAIS DE EXPEDIENTE, 

conforme especifi cações constantes do item 03 (Três), do Termo de 
Referência.

  

78 RESMA DE PAPEL A4, 75 G/M² - CAIXA COM 10 RESMAS COM SELO 
IMETRO CAIXA 1660 Report R$ 129,41 R$ 214.820,60

 VALOR TOTAL  R$ 214.820,60

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): JHL COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA ME

CNPJ N°: 48.282.080/0001-41 Telefone: (22) 98110-
5444

Endereço: Rua Major Felix Moreira, nº 85, Sala 202, 
Centro

Cidade: Araruama UF: RJ CEP: 28.979-102

Endereço Eletrônico: jhlcomercioeserviços@outlook.
com

Representante: Thayna Cristina Santos Teixeira

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor SECRETARIA REQUISITANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 072/2023.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 072/2023, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por  ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 072/2023, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material deverá ser en-
tregue de acordo, conforme Termo de Referência (Anexo I) 
de acordo com as necessidades das Secretarias e setores 
correspondentes, com prazo de entrega não superior a 
3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
pedido e da Nota de Empenho;

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será 
conforme Termo de Referência (Anexo I) no Departamento 
de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração, 
desta municipalidade, na Rua José Bonifácio, S/Nº, XV de 
Novembro, das 09:00 às 17:00h;

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SECRE-
TARIA REQUISITANTE que apontará quantitativo a ser 
contratado, bem como prazo e setores englobados, de 
acordo com sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 072/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO:  Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
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tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 072/2023, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-

NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
072/2023.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 072/2023, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
25.052/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 01 de Agosto de 2023.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

MARTHA PAVÃO
Secretária Municipal de Administração

 
JHL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME 

Thayna Cristina Santos Teixeira
Representante Legal

Testemunhas:
____________________________

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2023

Ao primeiro dia do mês de agosto do ano de 2023, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sra. Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva,  residente 
e domiciliada nesta Cidade, pela Exma. Sra. Secretária 
Municipal de Administração, MARTHA PAVÃO, residen-
te e domiciliado nesta cidade; doravante simplesmente 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da clas-
sifi cação das propostas de preços no Pregão Presencial 
– SRP n.º 072/2023, para formação da Ata de Registro 
de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento 

e classifi cação das propostas, RESOLVE registrar os 
preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de MATERIAIS DE EX-
PEDIENTE. Estando de acordo com as especifi cações no 
Termo de Referência da SECRETARIA REQUISITANTE 
– ANEXO I do Edital às fl s. 151 à 220 na Ata de Sessão 
Pública de Credenciamento constante às fl s. 2008 a 2011 
do processo administrativo n.º25.052/2022, que passam 
a fazer parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 
tendo sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) 
com os respectivos itens e preços. A presente Ata de 
Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
partir de sua publicação e a mesma será utilizada pela 
Secretaria Municipal de Administração, como órgão ge-
renciador, na forma prevista no instrumento editalício, com 
as sociedades empresarias que tiverem preços registra-

dos, na forma do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas 
as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. 
Prefeita do Município de Araruama, pela Secretaria, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurí-
dicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS consiste na futura e eventual contratação de em-
presa especializada no fornecimento de MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, conforme Termo de Referência e demais 
especifi cações constantes da proposta comercial, refe-
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rente ao Edital do Pregão Presencial – SRP n.º 072/2023 
e seus anexos nos autos do processo administrativo n. 

25.052/2022. CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO QTD UNID MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de MATERIAIS DE EXPEDIENTE, 

conforme especifi cações constantes do item 03 (Três), do Termo de 
Referência.

  

63 PASTA COM TRILHO EM PAPEL CARTÃO 268 GRAMAS, TAMANHO 
240 x 360 CM, NA COR AZUL ESCURO UNIDADE 366 Onda R$ 1,94 R$ 710,04

 VALOR TOTAL  R$ 710,04

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): COMSERV CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ N°: 19.110.916/0001-22 Telefone: (22) 98110-
5444

Endereço: Av. Raimundo de Farias, quadra 36, lote 21, 
Galpão, Ampliação 

Cidade: Itaboraí UF: RJ CEP: 28808-320

Endereço Eletrônico: licitação.comserv@gmail.com 

Representante: Fernando Marcos de Almeida Dantas

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor SECRETARIA REQUISITANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 072/2023.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 072/2023, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por  ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 072/2023, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material deverá ser en-
tregue de acordo, conforme Termo de Referência (Anexo I) 
de acordo com as necessidades das Secretarias e setores 
correspondentes, com prazo de entrega não superior a 
3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
pedido e da Nota de Empenho;

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será 
conforme Termo de Referência (Anexo I) no Departamento 
de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração, 
desta municipalidade, na Rua José Bonifácio, S/Nº, XV de 
Novembro, das 09:00 às 17:00h;

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SECRE-
TARIA REQUISITANTE que apontará quantitativo a ser 
contratado, bem como prazo e setores englobados, de 

acordo com sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 072/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO:  Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
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da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 072/2023, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
072/2023.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 072/2023, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
25.052/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 01 de Agosto de 2023.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

MARTHA PAVÃO
Secretária Municipal de Administração

 
COMSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Fernando Marcos de Almeida Dantas
Representante Legal

Testemunhas:
____________________________

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2023

Ao primeiro dia do mês de agosto do ano de 2023, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Srª Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, residente 
e domiciliada nesta Cidade, pela Exma. Sra. Secretária 
Municipal de Administração, MARTHA PAVÃO, residen-
te e domiciliado nesta cidade; doravante simplesmente 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da clas-
sifi cação das propostas de preços no Pregão Presencial 
– SRP n.º 072/2023, para formação da Ata de Registro 

de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classifi cação das propostas, RESOLVE registrar os 
preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de MATERIAIS DE EX-
PEDIENTE. Estando de acordo com as especifi cações no 
Termo de Referência da SECRETARIA REQUISITANTE 
– ANEXO I do Edital às fl s. 151 à 220 na Ata de Sessão 
Pública de Credenciamento constante às fl s. 2008 a 2011 
do processo administrativo n.º25.052/2022, que passam 
a fazer parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 
tendo sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) 
com os respectivos itens e preços. A presente Ata de 
Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
partir de sua publicação e a mesma será utilizada pela 
Secretaria Municipal de Administração, como órgão ge-

renciador, na forma prevista no instrumento editalício, com 
as sociedades empresarias que tiverem preços registra-
dos, na forma do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas 
as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. 
Prefeita do Município de Araruama, pela Secretaria, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurí-
dicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS consiste na futura e eventual contratação de em-
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presa especializada no fornecimento de MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, conforme Termo de Referência e demais 
especifi cações constantes da proposta comercial, refe-

rente ao Edital do Pregão Presencial – SRP n.º 072/2023 
e seus anexos nos autos do processo administrativo n. 
25.052/2022.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO QTD UNID MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, conforme especifi cações constantes do item 

03 (Três), do Termo de Referência.

 

11

CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL, CAIXA COM 50 UNIDADES 
- Caneta esferográfi ca azul Corpo em material termoplástico, cor 

cristal transparente em qualquer tonalidade, com inscrição da 
marca gravada em baixo ou alto relevo. Carga em plástico trans-
parente, permitindo visualização de cor e o nível da tinta e, seu 
interior, vide outros dados. Ponteira em plástico ou metal, fi xada 
fi rmemente ao corpo, por rosca ou colada de forma que não pos-
sa ser removida. Ponta em latão com esfera de tungstênio de 0,7 
a 0,8 mm. Tampa em material termoplástico na cor da tinta, com 
clips e ventilada, devendo se fi xar fi rmemente ao corpo da cane-
ta. Tampinha traseira em material termoplástico, na cor da tinta, 
devendo ser fi xa fi rmemente ao corpo, impedindo sua remoção. 
A tinta deverá ser inodora e atóxica e a escrita fi rme, isenta de 
borrões ou falhas. Padrão de qualidade igual: BIC, Pilot, Paper 

Mate, Faber Castell, Compactor, Pentel ou superior.

CAIXA 372 Compactor R$ 21,00 R$ 7.812,00

12

CANETA ESFEROGRAFICA PRETA, CAIXA COM 50 UNIDA-
DES - Corpo em material termoplástico, cor cristal transparente 
em qualquer tonalidade, com inscrição da marca gravada em 

baixo ou alto relevo. Carga em plástico transparente, permitindo 
visualização de cor e o nível da tinta e, seu interior, vide outros 
dados. Ponteira em plástico ou metal, fi xada fi rmemente ao cor-
po, por rosca ou colada de forma que não possa ser removida. 

Ponta em latão com esfera de tungstênio de 0,7 a 0,8 mm. Tam-
pa em material termoplástico na cor da tinta, com clips e ventila-
da, devendo se fi xar fi rmemente ao corpo da caneta. Tampinha 
traseira em material termoplástico, na cor da tinta, devendo ser 

fi xa fi rmemente ao corpo, impedindo sua remoção. A tinta deverá 
ser inodora e atóxica e a escrita fi rme, isenta de borrões ou fa-

lhas. Padrão de qualidade igual: BIC, Pilot,
Paper Mate, Faber Castell, Compactor, Pentel ou superior.

CAIXA 341 Compactor R$ 21,00 R$ 7.161,00

13

CANETA ESFEROGRAFICA VERMELHA, CAIXA COM 50 UNI-
DADES - Corpo em material termoplástico, cor cristal transparen-
te em qualquer tonalidade, com inscrição da marca gravada em 
baixo ou alto relevo. Carga em plástico transparente, permitindo 
visualização de cor e o nível da tinta e, seu interior, vide outros 
dados. Ponteira em plástico ou metal, fi xada fi rmemente ao cor-
po, por rosca ou colada de forma que não possa ser removida. 

Ponta em latão com esfera de tungstênio de 0,7 a 0,8 mm. Tam-
pa em material termoplástico na cor da tinta, com clips e ventila-
da, devendo se fi xar fi rmemente ao corpo da caneta. Tampinha 
traseira em material termoplástico, na cor da tinta, devendo ser 

fi xa fi rmemente ao corpo, impedindo sua remoção. A tinta deverá 
ser inodora e atóxica e a escrita fi rme, isenta de borrões ou fa-

lhas. Padrão de qualidade igual: BIC, Pilot ou superior.

CAIXA 171 Compactor R$ 21,00 R$ 3.591,00

16 CLIPS GALVANIZADO Nº 2/0, CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA 521 Bacchi R$ 1,52 R$ 791,92

21

COLA BASTÃO - Cola em bastão, a base de água, lavável, atóxi-
ca, embalagem em material plástico reciclado contendo até 10g, 
blister de papel reciclado. Padrão de qualidade igual ou superior 

a Bic Ecolutions.

UNIDADE 563 Maxprint R$ 0,65 R$ 365,95

23 COLCHETE Nº 10, CAIXA COM 72 UNIDADES CAIXA 310 Salenas R$ 5,50 R$ 1.705,00
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26

CORRETIVO LÍQUIDO 18 ML - CAIXA COM 12 UNIDADES - 
Corretivo líquido a base de água, frasco com aproximadamente 
18 ml. Fórmula à base de água: sem odor, não tóxico e seguro 
para crianças. Não prejudica o meio ambiente. Padrão de quali-

dade igual ou superior a Bic.

CAIXA 217 Mercur R$ 10,45 R$ 2.267,65

27 DIVISÓRIA PARA FICHÁRIO 22X29 CM COLORIDAS PACOTE 
COM 6 PROJEÇÕES PACOTE 209 KIT R$ 2,85 R$ 595,65

28 ELÁSTICO 100% LÁTEX JAPONÊS, Nº 18, NA COR AMARELA 
COM 500 GRAMAS, PACOTE COM 650 UNIDADES PACOTE 442 Premier R$ 9,80 R$ 4.331,60

33 ENVELOPE PARA CARTA UNIDADE 2344 Foroni R$ 0,04 R$ 93,76

40
EXTRATOR DE GRAMPOS - Extrator de grampos tipo espátula, 
confeccionado em aço inoxidável. Padrão de qualidade igual ou 

superior Central.
UNIDADE 773 Cavia R$ 1,05 R$ 811,65

41 FITA ADESIVA 12x30 TRANSPARENTE UNIDADE 825 Spplypack R$ 0,85 R$ 701,25

57 MÁQUINA CALCULADORA DE MESA SOLAR 12 DIGITOS UNIDADE 196 BRW R$ 15,70 R$ 3.077,20

58
MOLHA DEDO ESPONJA - Molhador de dedos, pasta de 12 gra-

mas, utilizado para manuseio de papéis e cédulas de dinheiro. 
Padrão de qualidade igual ou superior a Tonbras.

UNIDADE 251 Radex R$ 1,49 R$ 373,99

59 PAPEL CARBONO AZUL CAIXA COM 100 FLS CAIXA 171 CIS R$ 24,00 R$ 4.014,00

68

PERFURADOR DE PAPEL PEQUENO - base de apoio em resi-
na termoplástica, pintura eletrostática de alta resistência, Perfura-
dor 2 Furos, até 12 folhas, Dimensões Aproximadas da Embala-

gem (cm) - A x L x P – 6,0cm x 10,5cm x 3,0cm.

UNIDADE 426 BRW R$ 7,15 R$ 3.045,90

70
PILHA PEQUENA ALCALINA AAA, PACOTE COM 16 UNIDA-

DES. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A MAR-
CA: EVERED, DURACELL E PANASONIC.

UNIDADE 453 Philips R$ 9,90 R$ 4.484,70

71

PINCEL ATÔMICO, NA COR AZUL, CAIXA COM 12 UNIDADES 
- PINCEL ATÔMICO AZUL, PONTA INDEFORMÁVEL, GRAVA-
DO NO CORPO A MARCA DO FABRICANTE, COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 10 (DEZ) CENTÍMETROS. EMBALAGEM: NAS CO-
RES VARIADAS, ACONDICIONADAS EM ESTOJO PLÁSTICO, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDA-
DE. EM CAIXA COM 12 UNIDADES. IGUAL OU SUPERIOR A 

MARCA COMPACTO PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU SU-
PERIOR A MARCA: COMPACTO, PILOT E SHARPIE.

CAIXA 137 Compactor R$ 10,00 R$ 1.370,00

72

PINCEL ATÔMICO, NA COR PRETA, CAIXA COM 12 UNIDA-
DES - PINCEL ATÔMICO PRETO,, PONTA INDEFORMÁVEL, 

GRAVADO NO CORPO A MARCA DO FABRICANTE, COMPRI-
MENTO MÍNIMO DE 10 (DEZ) CENTÍMETROS. EMBALAGEM: 

NAS CORES VARIADAS, ACONDICIONADAS EM ESTOJO 
PLÁSTICO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 

DE VALIDADE. EM CAIXA COM 12 UNIDADES. IGUAL OU 
SUPERIOR A MARCA COMPACTO PADRÃO DE QUALIDADE 

IGUAL OU SUPERIOR A MARCA: COMPACTO, PILOT E SHAR-
PIE.

CAIXA 136 Compactor R$ 10,00 R$ 1.360,00

73

PINCEL ATÔMICO, NA COR VERMELHA, CAIXA COM 12 UNI-
DADES - PINCEL ATÔMICO VERMELHO, PONTA INDEFOR-
MÁVEL, GRAVADO NO CORPO A MARCA DO FABRICANTE, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 10 (DEZ) CENTÍMETROS. EM-
BALAGEM: NAS CORES VARIADAS, ACONDICIONADAS EM 
ESTOJO PLÁSTICO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICA-

ÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. EM CAIXA COM 12 UNIDADES. 
IGUAL OU SUPERIOR A MARCA COMPACTO PADRÃO DE 

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A MARCA: COMPACTO, 
PILOT E SHARPIE

UNIDADE 79 Compactor R$ 12,00 R$ 948,00
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 VALOR TOTAL R$ 48.992,22

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): ATX DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ N°: 37.566.396/0001-49 Telefone: (22) 7401-
5650

Endereço: Rua Nilo Peçanha, nº 1102, Parque Mataruna

Cidade: Araruama UF: RJ CEP: 28979-285

Endereço Eletrônico: comercialatxdistribuidora@gmail.
com

Representante: Thomas Macedo Santos Issa

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor SECRETARIA REQUISITANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 072/2023.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 072/2023, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por  ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 072/2023, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material deverá ser en-
tregue de acordo, conforme Termo de Referência (Anexo I) 
de acordo com as necessidades das Secretarias e setores 
correspondentes, com prazo de entrega não superior a 
3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
pedido e da Nota de Empenho;

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será 
conforme Termo de Referência (Anexo I) no Departamento 
de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração, 
desta municipalidade, na Rua José Bonifácio, S/Nº, XV de 
Novembro, das 09:00 às 17:00h;

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SECRE-
TARIA REQUISITANTE que apontará quantitativo a ser 
contratado, bem como prazo e setores englobados, de 
acordo com sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 072/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO:  Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 072/2023, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
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pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
072/2023.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 

da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 

Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 072/2023, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
25.052/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 01 de Agosto de 2023.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

MARTHA PAVÃO
Secretária Municipal de Administração

 
ATX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

LTDA
Thomas Macedo Santos Issa

Representante Legal

Testemunhas:
____________________________

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2023

Ao primeiro dia do mês de agosto do ano de 2023, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sra. Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva,  residente 
e domiciliada nesta Cidade, pela Exma. Sra. Secretária 
Municipal de Administração, MARTHA PAVÃO, residen-
te e domiciliado nesta cidade; doravante simplesmente 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da clas-
sifi cação das propostas de preços no Pregão Presencial 
– SRP n.º 072/2023, para formação da Ata de Registro 
de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classifi cação das propostas, RESOLVE registrar os 
preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de MATERIAIS DE EX-
PEDIENTE. Estando de acordo com as especifi cações no 
Termo de Referência da SECRETARIA REQUISITANTE 
– ANEXO I do Edital às fl s. 151 à 220 na Ata de Sessão 
Pública de Credenciamento constante às fl s. 2008 a 2011 
do processo administrativo n.º25.052/2022, que passam 
a fazer parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 
tendo sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) 
com os respectivos itens e preços. A presente Ata de 
Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
partir de sua publicação e a mesma será utilizada pela 
Secretaria Municipal de Administração, como órgão ge-
renciador, na forma prevista no instrumento editalício, com 
as sociedades empresarias que tiverem preços registra-
dos, na forma do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas 
as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. 
Prefeita do Município de Araruama, pela Secretaria, bem 

como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurí-
dicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS consiste na futura e eventual contratação de em-
presa especializada no fornecimento de MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, conforme Termo de Referência e demais 
especifi cações constantes da proposta comercial, refe-
rente ao Edital do Pregão Presencial – SRP n.º 072/2023 
e seus anexos nos autos do processo administrativo n. 
25.052/2022.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO QTD UNID MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de MATERIAIS DE EXPEDIENTE, 

conforme especifi cações constantes do item 03 (Três), do Termo de 
Referência.

  

1
APONTADOR COM DEPÓSITO 1 FURO - Apontador confeccionado em 

plástico resistente, tamanho médio. Padrão de qualidade igual ou superior 
a Faber Castell.

UNIDADE 370 Leo & Leo R$ 0,63 R$ 233,10
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2
BARBANTE 8 FIOS - 100% ALGODÃO - Barbante branco de algodão. 

Quantidade fi os: 8 unidades. Acabamento superfi cial
cru. Rolo com 250 gramas

ROLO 329 Euroroma R$ 2,45 R$ 806,05

3
BLOCO ADESIVO 38X50MM, 4 BLOCOS DE 100 FOLHAS, 4 CORES 
- Bloco Adesivo  38 mm x 50 mm - 4 unidades de 100 folhas cada (total 

400 folhas)
UNIDADE 780 Kaz R$ 3,30 R$ 2.574,00

4 BORRACHA BRANCA PARA LÁPIS, MEDINDO 40x28x10,5 MM , CAIXA 
COM 40 UNIDADES CAIXA 165 Leo & Leo R$ 7,25 R$ 1.196,25

5
CAIXA BOX PLÁSTICA PARA ARQUIVO MORTO, NA COR AMARELA, 
CAPACIDADE INTERNA DE 11,23 LITROS, MEDINDO 13x24x36 CM, 

PACOTES COM 25 UNIDADES
PACOTES 353 Dello R$ 97,00 R$ 34.241,00

6
CAIXA BOX PLÁSTICA PARA ARQUIVO MORTO, NA COR AZUL, CAPA-
CIDADE INTERNA DE 11,23 LITROS, MEDINDO 13x24x36 CM, PACO-

TES COM 25 UNIDADES
PACOTES 377 Dello R$ 97,00 R$ 36.596,00

7
CAIXA BOX PLÁSTICA PARA ARQUIVO MORTO, NA COR BRANCA, 
CAPACIDADE INTERNA DE 11,23 LITROS, MEDINDO 13x24x36 CM, 

PACOTES COM 25 UNIDADES
PACOTES 343 Dello R$ 97,00 R$ 33.271,00

8 CAIXA EXPEDIENTE ACRÍLICO 2 BANDEJAS, ENTRADA E SAÍDA UNIDADE 277 Waleu R$ 26,00 R$ 7.202,00

9

CANETA CD/DVD AZUL -  Marcador permanente para escrever sobre o 
CD/DVD (ponta poliéster 2.0mm). Cor azul. Tinta a base de álcool. Es-

pessura de escrita: 0,5mm. Ideal para CD, DVD, plásticos, vinil, acrílicos 
e vidros.

UNIDADE 316 Maxprint R$ 0,85 R$ 268,60

10

CANETA CD/DVD PRETA - Marcador permanente para escrever sobre o 
CD/DVD (ponta poliéster 2.0mm). Cor preta. Tinta a base de álcool. Es-
pessura de escrita: 0,5mm. Ideal para CD, DVD, plásticos, vinil, acrílicos 

e vidros.

UNIDADE 306 Maxprint R$ 0,85 R$ 260,10

14

CANETA MARCA TEXTO AMARELA,  CAIXA COM 12 UNIDADES E 
COM SELO DO IMETRO - Caneta marca - texto, corpo plástico, com pon-

ta fl uorescente chanfrada de 4 mm na cor amarela. Comprimento (com 
tampa) de 135mm (admitindo variação de +/- 5mm). Ponta de feltro e tinta 
à base de solvente resistente a água. Deve cobrir, no mínimo, 12 folhas 
de papel ofício, distribuídos em 56 linhas de 96 caracteres diversos por 

linha, fonte tipo “TIMES NEW ROMAN” tamanho 10. Padrão de qualidade 
PILOT,

BIC, Faber Castell ou superior.

CAIXA 289 Faber Castel R$ 8,90 R$ 2.572,10

15 CD - R UNIDADE 2612 Maxprint R$ 0,90 R$ 2.350,80

17 CLIPS GALVANIZADO Nº 3/0, CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA 523 XR R$ 2,10 R$ 1.098,30

18 CLIPS GALVANIZADO Nº 4/0, CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA 524 XR R$ 2,70 R$ 1.414,80

19 CLIPS GALVANIZADO Nº 6/0, CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA 520 XR R$ 3,10 R$ 1.612,00

20 CLIPS GALVANIZADO Nº 8/0, CAIXA COM 100 UNIDADES CAIXA 508 XR R$ 3,10 R$ 1.574,80

29 ENVELOPE BRANCO PARA CONVITE  162X229 MM UNIDADE 1444 Scrity R$ 0,13 R$ 187,72

36 ENVELOPE SACO PLÁSTICO 4 FUROS GROSSO, 240x325 mm, MI-
CRA 0,15, CAIXA COM 400 UNIDADES CAIXA 189 DAC R$ 84,90 R$ 16.046,10

37 ENVELOPE TAMANHO OFÍCIO BRANCO 24x34 CM UNIDADE 2864 Scrity R$ 0,25 R$ 716,00

38 ESTILETE - Estilete largo de 18 mm cor, azul, vermelho, alta resistência, 
trava de segurança, lâmina em aço. Qualidade igual ou superior a goller. UNIDADE 273 Gramp Line R$ 1,50 R$ 409,50

39 ETIQUETAS Nº 20 25,4 MM X 101,6 MM COM 5000 UNIDADES CAIXA 72 Colacril R$ 87,65 R$ 6.310,80
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43 FITA CREPE, 19 MM X 50 M - Fita crepe, adesiva, tamanho: 19 mm x 50 
m. Padrão de qualidade igual ou superior a Scotch 3M. UNIDADE 415 Tek Bond R$ 3,20 R$ 1.328,00

45

GRAMPEADOR GRANDE PARA 240 FOLHAS, K-240, MEDINDO 29,7 
x 9 x 21,6 CM, EM FERRO, NA COR PRETA -  Grampeador para papel, 
de mesa, tamanho grande. Utiliza grampos 23/8 a 23/23. Capacidade 

para grampear até 240 folhas de papel 75g/m2. Estrutura metálica, for-
mato anatômico, apoio ergonômico emborrachado ou plástico, para maior 
conforto ao grampear. Gaveta em aço cromado ou pintura epoxi de alta 

resistência. Mola do empurrador em formato helicoidal de alta resistência 
e retração tomática. Toda estrutura da gaveta, empurrador dos grampos 
e caraça deverá ser de metal, não será aceito a presença de nenhum 

componente plástico na estrutura. Base com revestimento antiderrapante. 
Padrão de qualidade igual ou superior a Genmes.

UNIDADE 298 Eagle R$ 64,50 R$ 19.221,00

50 GRAMPO GALVANIZADO PARA GRAMPEADOR 26/06, CAIXA COM 
5000 UNIDADES CAIXA 1438 Eagle R$ 2,80 R$ 4.026,40

51 GRAMPOS PLÁSTICO MACHO-FÊMEA BRANCO COM 50 UNIDADES - 
195mm X 7mm X 58 mm PACOTE 1901 Waleu R$ 5,30 R$ 10.075,30

53

LÁPIS INTEIRO PRETO NÚMERO 2  CAIXA COM 144 UNIDADES - Lá-
pis preto número 02, macio, sem trincas, ultrarresistente. Mina grafi te nú-
mero 2. Material do corpo de madeira refl orestada, sem borracha apaga-
dora. Diâmetro de 8 a 10 mm. Comprimento de 175 a 185 mm. A marca e 
o número da mina de grafi te deverão estar estampados no corpo do lápis. 

Padrão de qualidade igual ou superior a Faber Castell.

CAIXA 231 Leo & Leo R$ 23,40 R$ 5.405,40

60 PAPEL OPALINE, 180G, BRANCO, A4 PACOTE 261 Off  Paper R$ 9,60 R$ 2.505,60

64
PASTA COM TRILHO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, TAMANHO 255 
x 355 MM - Pasta Plástica, Grampo Trilho, transparente, Formato: ofício; 

Pastas aminadas em polipropileno; Acompanha grampo plástico;
UNIDADE 996 Polibras R$ 1,55 R$ 1.543,80

66
PASTA POLIONDA NA COR AZUL,  COM ELASTÁSTICO LOMBADO - 

Pasta Polionda escolar Cor azul, Dimensoes Altura 250 mm Largura 335 
mm Espessura 55 mm. 

UNIDADE 573 Tilibra R$ 2,65 R$ 1.518,45

67 PEN DRIVER 16 GB, USB 2.0, 4x1, 6x0, 4 CM, PESANDO 50 G. UNIDADE 530 Masterdrive R$ 15,20 R$ 8.056,00

74 PORTA CANETA DE MESA COMPLETO ( TRIPLO ) UNIDADE 366 Dello R$ 8,70 R$ 3.184,20

76 RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE, INCOLOR, MEDINDO DE 30 CM UNIDADE 375 Tilibra R$ 0,63 R$ 236,25

 VALOR TOTAL  R$ 208.014,42

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): AMD EMPRE-
ENDIMENTOS E COMÉRCIO LTDA ME

CNPJ N°: 48.942.492/0001-60 Telefone: 21 98111-
7857

Endereço: AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 221, SALA 
383, CENTRO

Cidade: ARARU-
AMA UF: RJ CEP: 28.979-129

Endereço Eletrônico: -

Representante:Marcio Azevedo Dutra

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor SECRETARIA REQUISITANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 072/2023.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 072/2023, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por  ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 072/2023, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
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poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material deverá ser en-
tregue de acordo, conforme Termo de Referência (Anexo I) 
de acordo com as necessidades das Secretarias e setores 
correspondentes, com prazo de entrega não superior a 
3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
pedido e da Nota de Empenho;

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será 
conforme Termo de Referência (Anexo I) no Departamento 
de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração, 
desta municipalidade, na Rua José Bonifácio, S/Nº, XV de 
Novembro, das 09:00 às 17:00h;

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SECRE-
TARIA REQUISITANTE que apontará quantitativo a ser 
contratado, bem como prazo e setores englobados, de 
acordo com sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 072/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO:  Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-

ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 072/2023, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-

pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
072/2023.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
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A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 

SRP n.º 072/2023, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
25.052/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 01 de Agosto de 2023.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

MARTHA PAVÃO

Secretária Municipal de Administração
 

AMD EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO LTDA ME
Marcio Azevedo Dutra
Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2023

Ao primeiro dia do mês de agosto do ano de 2023, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sra. Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva,  residente 
e domiciliada nesta Cidade, pela Exma. Sra. Secretária 
Municipal de Administração, MARTHA PAVÃO, residen-
te e domiciliado nesta cidade; doravante simplesmente 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da clas-
sifi cação das propostas de preços no Pregão Presencial 
– SRP n.º 072/2023, para formação da Ata de Registro 
de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classifi cação das propostas, RESOLVE registrar os 
preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de MATERIAIS DE EX-
PEDIENTE. Estando de acordo com as especifi cações no 
Termo de Referência da SECRETARIA REQUISITANTE 
– ANEXO I do Edital às fl s. 151 à 220 na Ata de Sessão 
Pública de Credenciamento constante às fl s. 2008 a 2011 
do processo administrativo n.º25.052/2022, que passam 
a fazer parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 
tendo sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) 
com os respectivos itens e preços. A presente Ata de 
Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
partir de sua publicação e a mesma será utilizada pela 
Secretaria Municipal de Administração, como órgão ge-
renciador, na forma prevista no instrumento editalício, com 
as sociedades empresarias que tiverem preços registra-
dos, na forma do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas 
as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. 
Prefeita do Município de Araruama, pela Secretaria, bem 

como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurí-
dicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS consiste na futura e eventual contratação de em-
presa especializada no fornecimento de MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, conforme Termo de Referência e demais 
especifi cações constantes da proposta comercial, refe-
rente ao Edital do Pregão Presencial – SRP n.º 072/2023 
e seus anexos nos autos do processo administrativo n. 
25.052/2022.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO QTD UNID MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de em-
presa especializada no fornecimento de MATERIAIS DE EXPE-

DIENTE, conforme especifi cações constantes do item 03 (Três), 
do Termo de Referência.

  Reipel R$ 0,28 R$ 507,92

31 ENVELOPE MEIA FOLHA  BRANCO 176X250 MM UNIDADE 1814

 VALOR TOTAL  507,92

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): 3T COMÉRCIO 
DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ N°: 38.227.436/0001-90 Telefone: 21 96456-
3905

Endereço: Rua Nanci,nª2, Pedra de Guaratiba, 

Cidade: Rio de Ja-
neiro UF: RJ CEP: 28.979-129

Endereço Eletrônico: 3t.comerciodematerais@gmail.
com

Representante:Tainã Morais Barbosa Ribeiro

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor SECRETARIA REQUISITANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 072/2023.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 072/2023, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por  ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 072/2023, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
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poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material deverá ser en-
tregue de acordo, conforme Termo de Referência (Anexo I) 
de acordo com as necessidades das Secretarias e setores 
correspondentes, com prazo de entrega não superior a 
3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
pedido e da Nota de Empenho;

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será 
conforme Termo de Referência (Anexo I) no Departamento 
de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração, 
desta municipalidade, na Rua José Bonifácio, S/Nº, XV de 
Novembro, das 09:00 às 17:00h;

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SECRE-
TARIA REQUISITANTE que apontará quantitativo a ser 
contratado, bem como prazo e setores englobados, de 
acordo com sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 072/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO:  Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-

ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 072/2023, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-

pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
072/2023.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
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A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 

SRP n.º 072/2023, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
25.052/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 01 de Agosto de 2023.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

MARTHA PAVÃO

Secretária Municipal de Administração
 

3T COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI
Tainã Morais Barbosa Ribeiro 

Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/FUMSA/2023

Aos trinta dias do mês de Junho do ano de 2023, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 
120, Araruama, Centro, nesta Cidade, neste ato represen-
tado pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, 
Lívia Soares Bello da Silva, por intermédio do Fundo 
Municipal de Saúde de Araruama, inscrito no CNPJ 
sob o nº 11.885.839/0001-70, com sede na Av. Getulio 
Vargas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, CEP: 28.970-000 
e pela Secretária Municipal de Saúde, Sr.ª Ana Paula 
Bragança Correa; doravante simplesmente denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classifi cação das 
propostas de preços no Pregão Presencial – SRP n.º 
075/2023/2023, para formação da Ata de Registro de 
Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classifi cação das propostas, RESOLVE registrar os 

preços para futura e eventual “aquisição de equipa-
mentos de informática visando atender as unidades de 
saúde”. Estando de acordo com as especifi cações no 
Termo de Referência da SECRETARIA REQUISITANTE 
– ANEXO I do Edital às fl s. 163/170, na Ata de Sessão 
Pública de Credenciamento constante às fl s. 1.602/1611 
do processo administrativo n.º 938/2023, que passam a 
fazer parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 
tendo sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) 
com os respectivos itens e preços. A presente Ata de 
Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
partir de sua publicação e a mesma será utilizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, como órgão gerenciador, 
na forma prevista no instrumento editalício, com as so-
ciedades empresarias que tiverem preços registrados, 
na forma do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. 

Prefeita do Município de Araruama, pela Secretaria, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurí-
dicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual “aquisição de equipamentos 
de informática visando atender as unidades de saúde”, 
conforme Termo de Referência e demais especifi cações 
constantes da proposta comercial, referente ao Edital do 
Pregão Presencial – SRP n.º 075/2023 e seus anexos nos 
autos do processo administrativo nº 938/2023.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO QTD UNID MARCA VALOR
 UNITÁRIO TOTAL

 Aquisição de equipamentos de informática visando atender as unidades 
de saúde.   

2

No-break:
Especifi cação:  Que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break 
com potência nominal mínima de 1,2 kVA. Potência real mínima de 600 W. 

Tensão entrada 115 - 220 V (em corrente alternada) com comutação automá-
tica. Tensão de saída 110/220V. Alarme audiovisual. Bateria interna selada. 
Autonomia a plena carga de, no mínimo, 15 minutos considerando consumo 

de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O pro-
duto deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 

meses.

UNID 50

SMS

R$457,50 R$22.875,00

 VALOR TOTAL R$22.875,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): AMD EMPRE-
ENDIMENTOS E COMÉRCIO LTDA ME

CNPJ N°: 48.942.492/0001-60 Telefone: 21 9811-
7857

Endereço: AV. GETÚLIO VARGAS, Nº 221, SALA 303, 
CENTRO

Cidade: ARARU-
AMA UF: RJ CEP: 28.979-129

Endereço Eletrônico: -

Representante: MARCIO AZEVEDO DUTRA

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 

Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor SECRETARIA REQUISITANTE.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados, pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 075/2023.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 075/2023, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 075/2023, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

A licitante vencedora deverá executar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os objetos deverão ser 
entregues de forma programada, impreterivelmente em até 
05 dias corrido após emissão da nota de empenho e autori-
zação de fornecimento da DIALP - Divisão de Almoxarifado 
e Patrimônio da Secretaria Municipal de Saúde, situada 
na Avenida Getúlio Vargas s/nº, Centro – Araruama – RJ

PARÁGRAFO TERCEIRO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUARTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SECRE-
TARIA REQUISITANTE que apontará quantitativo a ser 
contratado, bem como prazo e setores englobados, de 
acordo com sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 075/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO.  Assinar a Ata de Registro 
de Preços.

PARAGRAFO QUINTO. Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato.

PARAGRAFO SEXTO. Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93.

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO. Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante. 

PARAGRAFO NONO. Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução.

PARAGRAFO DÉCIMO. Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-

GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 075/2023, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
075/2023.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
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poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 075/2023, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
938/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 30 de Junho de 2023.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretaria Municipal de Saúde

AMD EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO LTDA ME
MARCIO AZEVEDO DUTRA

Representante Legal

Testemunhas:
____________________________

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                             
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/FUMSA/2023

Aos trinta dias do mês de Junho do ano de 2023, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 
120, Araruama, Centro, nesta Cidade, neste ato represen-
tado pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, 
Lívia Soares Bello da Silva, por intermédio do Fundo 
Municipal de Saúde de Araruama, inscrito no CNPJ 
sob o nº 11.885.839/0001-70, com sede na Av. Getulio 
Vargas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, CEP: 28.970-000 
e pela Secretária Municipal de Saúde, Sr.ª Ana Paula 
Bragança Correa; doravante simplesmente denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classifi cação das 
propostas de preços no Pregão Presencial – SRP n.º 
075/2023/2023, para formação da Ata de Registro de 
Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento 
e classifi cação das propostas, RESOLVE registrar os 

preços para futura e eventual “aquisição de equipa-
mentos de informática visando atender as unidades de 
saúde”. Estando de acordo com as especifi cações no 
Termo de Referência da SECRETARIA REQUISITANTE 
– ANEXO I do Edital às fl s. 163/170, na Ata de Sessão 
Pública de Credenciamento constante às fl s. 1.602/1611 
do processo administrativo n.º 938/2023, que passam a 
fazer parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 
tendo sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) 
com os respectivos itens e preços. A presente Ata de 
Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
partir de sua publicação e a mesma será utilizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, como órgão gerenciador, 
na forma prevista no instrumento editalício, com as so-
ciedades empresarias que tiverem preços registrados, 
na forma do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas as 
formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. 

Prefeita do Município de Araruama, pela Secretaria, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 
com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurí-
dicos e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual “aquisição de equipamentos 
de informática visando atender as unidades de saúde”, 
conforme Termo de Referência e demais especifi cações 
constantes da proposta comercial, referente ao Edital do 
Pregão Presencial – SRP n.º 075/2023 e seus anexos nos 
autos do processo administrativo nº 938/2023.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO QTD UNID MARCA VALOR
 UNITÁRIO TOTAL

 Aquisição de equipamentos de informática visando atender as unidades 
de saúde.   

1

Computador tipo desktop:
Especifi cação:  Que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computa-
dor desktop com processador que possua no mínimo 4 Núcleos, 8 threads 
e frequência de 3.2 GHz; possuir 1 disco rígido tipo SSD 240 GB, memória 
RAM de 8 GB, do tipo SDRAM DDR4 2.666 MHz ou superior. A placa prin-
cipal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 

padrões estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org, organismo 
que defi ne os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 

2.0 x16 ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com 
acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá ser 
no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 
10.1 ou superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de 
vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Tecla-
do USB, ABNT2, 107 teclas com fi o e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll 
com fi o. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Interfaces de rede 

10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. Sistema operacional Windows 
10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a confi guração exigida 
no item. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e mo-

nitor) devem possuir gradações neutras das cores preta ou cinza, e manter o 
mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão ser novos, 

sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 meses.

UNID 100

BRX-PC INTEL

R$2.300,00 R$230.000,00
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3

Impressora multifuncional a laser mono, duplex (Impressora / Scanner / Copia-
dora):

Especifi cação: Que esteja em linha de produção pelo fabricante. Deve 
possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza. Deverá ser nova, 

sem uso, reforma ou recondicionamento. E com Garantia de 12 meses.
Funções AIO:

- Imprime, copia, digitaliza e envia
 Velocidade de impressão:

- A4: Até 43 ppm
- Carta: Até 45 ppm Preto

- Saída da primeira página, preto: Em apenas 6 segundos
 Resolução de impressão:

- Preto (Melhor): Até 1200 x 1200 dpi
 Tecnologia de impressão:

- Laser; Tecnologias de resolução de impressão: 300 dpi, 600 dpi, HP FastRes 
1200, HP ProRes 1200

 Número dos cartuchos de impressão:
- 1 (preto) – modelo: W9008MC (23000 PÁGINAS)

 Idiomas padrão de impressora:
- HP PCL 6, HP emulação postscript nível 3, impressão nativa PDF (v 1,7), 

Apple AirPrint
Funcionalidades de Software Inteligente de Impressora:

- Pré-visualização, frente e verso, várias páginas por folha (2, 4, 6, 9, 16), in-
tercalação, marcas d’água, armazenamento de trabalhos, USB de fácil acesso

 Tipo de digitalização / Tecnologia:
- Tipo: Base plana, alimentador automático de documentos

- Tecnologia: Sensor de imagem por contato (contact image sensors - CIS)
Resolução da digitalização hardware:

- Até 600 x 600 dpi
- Ótica: Até 600 ppp

Modos de Entrada para Digitalização:
- Aplicativos no painel frontal: Cópia, E-mail, salvar para pasta na rede, salvar 
para USB, salvar para memória de dispositivo, aplicativos Open Extensibility 

Platform (OXP)
Tamanho da digitalização:

- Alimentador automático de documentos: 216 x 864 mm / Máximo; 101.6 x 
148 mm

- Mínimos; Base plana: 216 x 356 mm; Até 43 ppm/43 ipm (preto e branco), 
até 38 ppm/38 ipm (cores)

 Velocidade de Digitalização:
- Até 43 ppm/43 ipm (preto e branco), até 38 ppm/38 ipm (cores)

- Duplex: 43 ipm (preto e branco), até 38 ipm (cores)
 Funções avançadas do scanner:

- Aperfeiçoar texto/imagem; Ajustes de imagem; Criação de tarefas; Confi gu-
ração de qualidade de saída; Resolução de digitalização selecionável de 75 
a 600 dpi; Detecção automática da cor; Apagar borda; Notifi cação de tarefa; 

Supressão de página em branco; - 24 bits/ 256
Características padrão transmissão digital:

- Digitalizar para email; Salvar em pasta de rede; Salvar em unidade USB; En-
viar para FTP; Enviar para fax na Internet; Catálogo local de endereços; SMTP 
sobre SSL; Remoção de páginas em branco; Apagar borda; Autodetecção de 

cores; Cortar auto para conteúdo; Comprimir PDF
 Velocidade de cópia:

- Preto (A4): Até 43 com
Resolução de cópia:

- Preto (textos e gráfi cos): Até 600 x 600 dpi
- Cor (texto e gráfi cos): Até 600 x 600 dpi

Número Máximo de Cópias:
- Até 9999 cópias

Dimensionamento da Copiadora:
- 25 até 400%

Defi nições de copiadora:
- Cópia frente e verso; capacidade de expansão; ajustes de imagem (escure-

cimento, contraste, limpeza de plano de fundo, nitidez); N-up; Organização em 
N ou Z; orientação de conteúdo; agrupamento; livreto; criação de trabalhos; 
armazenamento de borda a borda; Cópia de ID; Cópia de livro; Cópia de A 

para B (tamanhos diferentes de mídia)

10

BROTHER

R$6.250,00 R$62.500,00
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 Conectividade padrão:
- 1 dispositivo USB 2.0 de alta velocidade; 2 hosts USB 2.0 de alta velocidade; 

1 Gigabit Ethernet; 1 pocket de integração de hardware
Capacidades de Rede:

- Sim, via servidor de impressão incorporado HP Jetdirect Ethernet (padrão) 
que suporta: 10Base-T, 100Base-Tx, 1000Base-T; Suporte a 802.3az (EEE) 

em Fast Ethernet e Gig Links; IPsec (padrão); Rede sem fi o 802.11a / b / g / n 
opcional e segunda porta Ethernet
Capacidade de impressão móvel:

- Apple AirPrint; Google Cloud Print; HP ePrint; Certifi cação Mopria; Recurso 
de roam para facilitar a impressão.

Memória:
- Padrão: 1,25 GB (impressora), 500 MB (scanner)

- Máximo: 2,75 GB de memória máxima quando o acessório DIMM é instalado
Velocidade do processador:

- 1,2 GHz
- Disco rígido: EMMC 16 GB

Ciclo de trabalho:
- Mensalmente, A4: Até 150.000 páginas

- Volume mensal de páginas recomendado: 4.000 a 15.000
Manuseamento de papel:
 Capacidades de entrada:

- Bandeja 1 multiuso para 100 folhas, bandeja 2 de entrada para 550 folhas, 
impressão duplex automática; Até 650 folhas Padrão; Até 10 envelopes eti-

quetas ofício
Capacidades de saída:

- Bandeja de saída para 250 folhas; Até 250 folhas Padrão etiquetas ofício
Opções de frente e verso:

- Automática (standard)
Capacidade do alimentador automático de documentos:

- Padrão, 100 folhas
Alimentador de envelopes: 

- Não
Bandejas para Papel Standard:

- 2
Tipos de Suportes de Impressão comportados:

- Papel (bond, cor, timbrado, comum, pré-impresso, perfurado, reciclado, ás-
pero); envelopes; etiquetas; cartão; transparências; defi nido pelo usuário

Peso suportado da mídia:
- Bandeja 1: 60 a 199 g/m²; Bandeja 2+: 60 a 120 g/m²

Tamanhos de mídia suportados:
- Tray 1: A4, A5, A6, RA4, B5 (JIS), B6 (JIS), 10 x 15 cm, Ofi cio (216 x 340), 
16K, postcards (JIS single and double), envelopes (B5, C5, C6, DL); Tray 2: 
A4, A5, A6, RA4, B5 (JIS), B6 (JIS), Ofi cio (216 x 340), 16K, postcards (JIS 
double); Optional 550-sheet Tray: A4, A5, A6, RA4, B5 (JIS), B6 (JIS), Ofi cio 
(216 x 340), 16K, postcards (JIS double); Optional Automatic Duplexer: A4, 

RA4, Ofi cio (216 x 340)
Tamanhos personalizados das mídias:

- Bandeja 1: 76,2 x 127 to 215,9 x 355,6 mm
- Bandeja 2: 105 x 148 to 215,9 x 355,6 mm; bandeja opcional para 550 fo-

lhas: 105 x 148 to 215,9 x 355,6 mm 
Dimensões (LxPxA):

- 482 x 496 x 497 mm / Máximo: 507 x 631 x 497 mm
Conformidade com standards de efi ciência energética:

- Qualifi cação ENERGY STAR; EPEAT Silver; CECP; Blue Angel DE-UZ-205
 Painel de controle:

- Tela de toque LCD colorida de 8,0 pol. (20,3 cm)
- Tela giratória (ângulo ajustável)

- Botão de Início iluminado (para retorno rápido ao menu inicial)
 Fontes e tipos de caracteres:

- 105 internal TrueType fonts scalable in HP PCL, 92 internal scalable fonts 
in HP postscript Level 3 emulation (Euro symbol built-in); 1 internal Unicode 
Fonts (Andale Mono World Type); 2 Internal Windows Vista 8 Fonts (Calibri, 

Cambria); soluções de fontes adicionais disponíveis através de cartões de me-
mória fl ash de terceiros; Fontes HP LaserJet e emulação de IPDS disponíveis 

em http://www.hp.com/go/laserjetfonts
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Sistemas operacionais compatíveis:
- Windows Client OS (32/64 bits), Windows 10, Windows 8.1, Windows 8 Ba-

sic, Windows 8 Pro, Windows 8 Enterprise, Windows 8 Enterprise N, Windows 
7 Starter Edition SP1, atualização Windows 7 Ultimate, sistema operativo mó-
vel, iOS, Android, Mac, Apple® macOS Sierra (v10.12), Apple® macOS High 
Sierra (v10.13), Apple® macOS Mojave (v10.14), Controlador de impressora 
PCL6 dedicado (para saber mais informações sobre os sistemas operativos 

compatíveis, acesse http://www.support.hp.com, introduza o nome do produto, 
clique em “Find” [Localizar], clique em “User Guides” [Manuais do utilizador], 

clique no Manual de utilizador do seu produto e procure pela secção “Suppor-
ted Operating Systems” [Sistemas operativos suportados]), Controladores de 
impressão HP Universal Print Driver PCL6/PS (para saber mais informações 
sobre os sistemas operativos compatíveis, acesse http://www.hp.com/go/upd)

Sistemas operacionais de rede compatíveis:
- Windows Server 2008 R2 64 bits, Windows Server 2008 R2 64 bits (SP1), 
Windows Server 2012 64 bits, Windows Server 2012 R2 64 bits, Windows 

Server 2016 64 bits, cluster de failover 2008 R2, cluster de failover 2012 R2, 
servidor Terminal 2008 R2, servidor Remote Desktop 2012 R2, Citrix Server 

6.5, Citrix XenApp e XenDesktop 7.6, servidor Novell iPrint, Certifi cação Citrix 
Ready Kit – até Citrix Server 7.18; para mais informações, consulte http://citri-
xready.citrix.com, Linux – Para mais informações, consulte http://developers.

hp.com/hp-linux-imaging-and-printing, Unix – Para mais informações, consulte 
http://hp.com/go/unixmodelscripts, Drivers de impressora UPD PCL6/PS, com 
suporte para sistemas operacionais de rede compatíveis, consulte http://hp.

com/go/upd
Requisitos Mínimos do Sistema:

- PC: 2 GB de espaço disponível em disco rígido, conexão com a internet, por-
ta USB, navegador de Internet

Para requisitos de hardware do SO adicionais, consulte microsoft.com
- Mac: 2 GB de espaço disponível no disco rígido, conexão de Internet ou por-

ta USB
Requisitos de hardware do SO; consulte apple.com

 Alimentação:
 Tipo de fonte de alimentação:

- Fonte de alimentação de 115 V ou 220 V incorporada
 Requisitos de Energia:

- Tensão de entrada: 100V a 127V nominal (+/-10%), 50 - 60 Hz nominal (+/- 
3Hz), 7,5 A; Tensão de entrada: 220V a 240V nominal, (+/-10%) 50 - 60Hz 

nominal (+/- 3Hz), 4A; Consumo de energia: 629 watts (Printing), 28.8 watts 
(Ready), 5.28 watts (Sleep), 0.74 watts (Auto-Off /Auto-On), LAN connection: 

0.06 watts (Auto-Off ), 0.06 watts (Off )
 Acústica:

- Emissões de potência acústica: 6,8 B(A)
- Emissões de Pressão Acústica: 54 dB(A)

Ambiente de funcionamento:
- Amplitude Térmica em Funcionamento: 10 a 32,5° C

- Temperatura de funcionamento recomendada: 15 a 27 °C
- Amplitude Térmica de Armazenamento: -20 a 40° C

- Amplitude de umidade em Funcionamento: 10 a 80% RH
- Amplitude de umidade Recomendada para Funcionamento: 30 a 70% RH

Gestão de Segurança:
- Gestão de identidades: Autenticação Kerberos; Autenticação LDAP; Códigos 
PIN (1000 utilizadores); Soluções de autenticação avançadas da HP e de ter-
ceiros opcionais (por exemplo: leitores de distintivos/crachás); Rede: IPsec/fi -
rewall com certifi cado; Chave pré-partilhada e autenticação Kerberos; Suporta 
plug-in de confi guração WJA-10 IPsec; Autenticação 802.1x (EAP-PEAP; EA-
P-TLS); SNMPv3; HTTPS; Certifi cados; Lista de controlo de acesso; Dados: 
Encriptação de armazenamento; PDF e e-mail encriptado (utiliza bibliotecas 
criptográfi cas com validação FIPS 140 da Microsoft); HP Secure Erase; SSL/
TLS (HTTPS); Credenciais encriptadas; Dispositivo: Ranhura para cabo antir-
roubo; Desativação de porta USB; Hardware Integration Pocket para soluções 
de segurança; Deteção de intrusões com a tecnologia da Red Balloon Security 
– monitorização constante de ataques no dispositivo; SureStart Secure Boot – 
verifi cação da integridade do BIOS com capacidade de autorrecuperação; Lis-
ta de permissões (whitelisting) – carrega apenas código fi dedigno conhecido 
(DLLs, EXEs, etc.); Connection Inspector – ajuda a garantir que as ligações
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de rede ao dispositivo são seguras, Gestão da segurança: Compatível com 
HP JetAdvantage Security Manager, HP Printer Security Plugin para Microsoft 
SCCM, Mensagens Syslog de segurança do dispositivo processadas e acessí-

veis em SIEMs ArcSight, Splunk e McAfee (ESM)

 VALOR TOTAL R$292.500,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): I M L C COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ N°: 38.480.808/0001-96 Telefone: 22 2661-
5336

Endereço: RUA MÁRIO VASCONCELLOS, Nº 20, LOJA 
101 E 102, CENTRO

Cidade: ARARU-
AMA UF: RJ CEP: 28.979-132

Endereço Eletrônico: -

Representante: FERNANDO MARCOS DE ALMEIDA 
DANTAS

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor SECRETARIA REQUISITANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados, pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 075/2023.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 075/2023, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 075/2023, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 

oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

A licitante vencedora deverá executar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os objetos deverão ser 
entregues de forma programada, impreterivelmente em até 
05 dias corrido após emissão da nota de empenho e autori-
zação de fornecimento da DIALP - Divisão de Almoxarifado 
e Patrimônio da Secretaria Municipal de Saúde, situada 
na Avenida Getúlio Vargas s/nº, Centro – Araruama – RJ

PARÁGRAFO TERCEIRO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUARTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SECRE-
TARIA REQUISITANTE que apontará quantitativo a ser 
contratado, bem como prazo e setores englobados, de 
acordo com sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 075/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO.  Assinar a Ata de Registro 
de Preços.

PARAGRAFO QUINTO. Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato.

PARAGRAFO SEXTO. Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93.

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO. Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante. 

PARAGRAFO NONO. Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução.

PARAGRAFO DÉCIMO. Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-

GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 075/2023, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
075/2023.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-

ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 075/2023, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
938/2023.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 30 de Junho de 2023.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO

Prefeita

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretaria Municipal de Saúde

I M L C COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
FERNANDO MARCOS DE ALMEIDA DANTAS

Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF: 

_____________________________
Nome:                                                                                                                            
CPF:

TERMO DE ADITAMENTO nº 06/2023 AO CONTRATO 
DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL nº. 037/2019, na for-

ma abaixo:

Pelo presente instrumento particular, de um lado o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, com sede na Avenida 
John Kennedy, 120 – Centro - Araruama/RJ, neste ato 
representado pela Exma. Srª Prefeita Municipal, LIVIA SO-
ARES BELLO DA SILVA, brasileira, solteira, e pela Ilma. 
Secretária Municipal de Educação, Srª LUIZA CRISTINA 
DA SILVA VIANNA, brasileira, solteira, ambas residentes 
e domiciliadas nesta Cidade, como LOCATÁRIO, e de 
outro lado, a CUSTÓDIA PROVINCIAL IMACULADA 
CONCEIÇÃO DO BRASIL, pessoa jurídica de direito de 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 33.980.475/0001-40, 
com sede à Rua Caetano Martins 42, Rio Comprido – Rio 
de Janeiro/RJ, Cep.: 20.251-050,   neste ato representada 
pelo Custódio Provincial, Frei Carlos Roberto de Oliveira 
Charles, brasileiro, solteiro, doravante denominada LO-
CADORA, por conta do exposto nos autos do Processo 
Administrativo nº 1.967/2019, resolvem na melhor forma 
de direito, ADITAR o Contrato de Locação de Bem 
Imóvel nº 037/2019, cujo objeto é a locação do imóvel 

situado à Praça São Sebastião, s/n – Centro – Araruama/
RJ, para instalação e funcionamento da Creche Munici-
pal São Maximiliano Maria Kolbe, passando a constar as 
seguintes alterações:

I – Da Prorrogação de Prazo:

Considerando o disposto nos autos do processo admi-
nistrativo nº 1.967/2019, com fundamento no Código Civil, 
Lei nº 8.245/1991 e art. 62, §3º, I da Lei nº 8.666/1993, fi ca 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Locação 
de Bem Imóvel nº 037/2019, pelo período de 06/03/2023 a 
06/03/2024, haja vista que a não renovação comprometeria 
a continuidade das atividades prestadas por esta municipa-
lidade, aliando-se ao fato de que a locação de imóvel pela 
Administração, necessária à instalação de uma repartição 
pública, se caracteriza como serviço de natureza contínua, 
sem condições de interrupção.

II - Do valor a vigorar no novo período e da dotação 
orçamentária: 

Para o novo período em que trata a Cláusula I, fi ca 
estipulado o valor total de R$ 67.963,80 (sessenta e sete 
mil, novecentos e sessenta e três reais e oitenta centavos).

O recurso orçamentário e fi nanceiro para a liquidação 
do presente objeto está alocado da seguinte maneira:

a) R$ 55.693,00 (cinquenta e cinco mil, seiscentos e 
noventa e três reais) à conta da Unidade Orçamentária 
nº 02.010.001.12.365.12.2058, Natureza de Despesa 
nº 3.3.90.39.10.00.00.00, Despesa nº 149, Empenho nº 
599/2023, Recurso 1.500.1001.000 – Recursos Próprios 
– Educação, relativo ao exercício fi nanceiro vigente.

b) O saldo remanescente será empenhado no or-
çamento a ser consignado para o exercício fi nanceiro 
seguinte.

III – Das demais cláusulas contratuais: 

Com exceção das alterações introduzidas por este Ter-
mo, pelo Termo de Referência e demais disposições cons-
tantes nos autos do processo administrativo nº 1.967/2019, 
fi cam ratifi cadas todas as cláusulas e condições do con-
trato ora aditado, do qual o presente aditamento passa 
a fazer parte integrante para todos os efeitos de direito.

IV – Dos efeitos do presente aditamento:
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O locatário se obriga a providenciar a publicação do 
extrato deste instrumento contratual, dentro do prazo es-
pecifi cado na legislação vigente, fi cando condicionada a 
efi cácia do Contrato à respectiva publicação.

E, por estarem justos, contratados e devidamente 
aditados, fi rmam o presente instrumento em 06 (seis) vias 
de igual teor e forma.

Araruama-RJ, 03 de março de 2023.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
Locatário
Livia Bello 

LUIZA CRISTINA DA SILVA VIANNA 
Secretária Municipal de Educação

CUSTÓDIA PROVINCIAL IMACULADA CONCEIÇÃO 
DO BRASIL

Custódio Provincial - Frei Carlos Roberto de Oliveira 
Charles 

Locadora

Testemunhas:

1ª ) ____________________________              
Nome:
CPF:

2ª ) _____________________________
Nome:
CPF:

TERMO DE ADITAMENTO nº 001/2023 ao CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 027/SESAU/2022, 

na forma abaixo:

Pelo presente instrumento particular, de um lado o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 120, 
Araruama, Centro, nesta Cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 
28.531.762/0001-33, neste ato representado pela Exma. 
Sr.ª Prefeita do Município de Araruama, Lívia Soares Bello 
da Silva; por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de 
Araruama, inscrito no CNPJ sob o nº 11.885.839/0001-70, 
com sede na Av. Getulio Vargas, s/nº, Centro, Araruama/
RJ, CEP: 28.970-000 e pela Secretária Municipal de 
Saúde, Sr.ª Ana Paula Bragança Correa como CONTRA-
TANTE, e de outro lado, a sociedade empresária, L. D. 
RIGHI CLÍNICA MÉDICA EIRELI ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 15.287.215/0001-
02, com sede estabelecida à Avenida Getúlio Vargas, nº 
1.304, lojas 106 e 107, Centro, Araruama/RJ, neste ato 
por seu representante legal Sr. Lucas Duarte Righi, por 
si ou por seu procurador com poderes expressos para 
este mister, doravante denominada CONTRATADA, por 
conta do exposto nos autos do Processo Administrativo nº 
11.037/2023, resolvem na melhor forma de direito, ADITAR 
o Contrato Administrativo nº 027/SESAU/2022, cujo 
objeto é o “credenciamento através de Chamada Pública 
de pessoa jurídica para prestação de serviços de apoio ao 
diagnostico para atender aos usuários do Sistema Único 
de Saúde (SUS), tendo como referência a Tabela SIG TAP 
do SUS, para atendimento aos usuários da rede própria 
do Município e dos usuários do SUS oriundo do Programa 
de Pactuação Integrada (PPI)”, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme Termo de Referência da SESAU, para 
do mesmo passar a constar as seguintes alterações:

I – Da Prorrogação de Prazo: 

Considerando a justifi cativa apresentada nos autos do 
processo administrativo nº 11.037/2023, com fundamento 
no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993, e suas 
alterações posteriores, fi ca prorrogado o prazo de vigência 
do Contrato Administrativo nº 027/SESAU/2022, por novo 
período de 12 (doze) meses, a contar de 13 de julho de 
2023 e a terminar em 13 de julho de 2024, haja vista que 
a não renovação comprometeria a execução dos serviços 
prestados por esta municipalidade, aliando-se ao fato de 
tratar-se de serviços de natureza contínua, sem condições 
de interrupção.

II - Do valor a vigorar no novo período e da dotação 
orçamentária: 

Para o novo período em que trata a Cláusula I, fi ca 

estipulado o valor constante na tabela SUS, cuja des-
pesa correrá a conta da Secretaria de Saúde, conforme 
solicitação, dando-se continuidade ao objeto em questão.

PARÁGRAFO ÚNICO. Para o período de julho a de-
zembro de 2023, o valor empenhado corresponde a R$ 
362.812,60 (trezentos e sessenta e dois mil oitocentos e 
doze reais e sessenta centavos). Os recursos orçamen-
tários e fi nanceiros, para a liquidação do presente objeto, 
correrão à conta do PT: 04.001.001.10.302.43.2124, ED 
3.3.90.39.36.00.00.00, Fonte de Recursos nº 121, Empe-
nho nº 786/2023.

III – Das demais cláusulas contratuais: 

Com exceção das alterações introduzidas por este 
Termo, fi cam ratifi cadas todas as demais cláusulas e 
condições do contrato ora aditado, do qual o presente 
aditamento passa a fazer parte integrante para todos os 
efeitos de direito.

IV – Dos efeitos do presente aditamento: 

O contratante se obriga a providenciar a publicação 
do extrato deste instrumento contratual, dentro do prazo 
especifi cado na legislação vigente, fi cando condicionada 
a efi cácia do Contrato à respectiva publicação.

E, por estarem justos, contratados e devidamente 
aditados, fi rmam o presente instrumento em 05 (cinco) 
vias de igual teor e forma.

Araruama, 03 de julho de 2023.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
Lívia Bello

Prefeita

Ana Paula Bragança Correa
Secretaria Municipal De Saúde

 
L. D. RIGHI CLÍNICA MÉDICA EIRELI ME

Lucas Duarte Righi
Representante Legal

Testemunhas:

__________________________
Nome / CPF

_____________________________
Nome / CPF

TERMO DE ADITAMENTO nº 004/2023 ao CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 023/SESAU/2019, 

na forma abaixo:

Pelo presente instrumento particular, de um lado o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, com sede na Avenida 
John Kennedy, nº 120, Centro, Araruama/RJ, neste ato 
pela Exma. Sr.ª Prefeita Municipal, Livia Soares Bello da 
Silva, residente e domiciliada nesta Cidade, por intermé-
dio do Fundo Municipal de Saúde de Araruama, CNPJ nº  
11.885.839/0001-70, com sede na Av. Getulio Vargas, s/nº, 
Centro, Araruama/RJ, CEP: 28.970-000 e pela Secretária 
Municipal de Saúde, Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, 
residente e domiciliada nesta cidade, como CONTRATAN-
TE, e de outro lado, a sociedade empresária ENZIPHAR-
MA PRODUTOS MÉDICOS E LABORATORIAIS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 02.314.108/0001-84, com sede estabelecida na Rua 
Joaquim Salvador, nº 138, Bairro Mutuá, São Gonçalo/
RJ, CEP: 24.460-570, neste ato por seu representante 
legal, Sr. Allan Kardeck Lopes Manhães, por si ou por seu 
procurador com poderes expressos para este mister, dora-
vante denominada CONTRATADA, por conta do exposto 
nos autos do Processo Administrativo nº 14.854/2023, 
resolvem na melhor forma de direito, ADITAR o Contra-
to Administrativo nº 023/SESAU/2019, cujo objeto é a 
“contratação de empresa especializada na locação de 
aparelhos e fornecimento de insumos para montagem dos 
Laboratórios, incluindo a manutenção preventiva e corre-
tiva, com assistência técnica especializada, pelo período 
de 12 (doze) meses”, para do mesmo passar a constar as 
seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO

Considerando a justifi cativa apresentada nos autos do 
processo administrativo nº 11.771/2022, com fundamento 
no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993, e suas 
alterações posteriores, fi ca prorrogado o prazo de vigência 
do Contrato Administrativo nº 023/SESAU/2019, por novo 
período de 12 (doze) meses, a contar de 19 de agosto de 
2023 e a terminar em 19 de agosto de 2024, haja vista que 
a não renovação comprometeria a execução dos serviços 
prestados por esta municipalidade, aliando-se ao fato de 
tratar-se de serviços de natureza contínua, sem condições 
de interrupção.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor a vigorar no novo 
período e da dotação orçamentária

Para o novo período em que trata a Cláusula I, o valor 
estimado corresponde a R$ 931.200,00 (novecentos e 
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trinta e um mil e duzentos reais).

PARÁGRAFO ÚNICO. Para o período até 31/12/2023 
os recursos orçamentários e fi nanceiros para a liquida-
ção do presente objeto estão alocados à conta do PT 
04.001.001.10.122.46.2030, ED 3.3.90.39.12.00.00.00, 
Empenho nº 840/2023, Fonte de Recursos nº 
1.600.0000.0000 – TRANSFERÊNCIAS FUNDO DE 
RECURSO DO SUS.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS 

Com exceção das alterações introduzidas por este 
Termo, fi cam ratifi cadas todas as demais cláusulas e 
condições do contrato ora aditado, do qual o presente 
aditamento passa a fazer parte integrante para todos os 
efeitos de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DOS EFEITOS DO PRESEN-
TE ADITAMENTO: 

O contratante se obriga a providenciar a publicação 
do extrato deste instrumento contratual, dentro do prazo 
especifi cado na legislação vigente, fi cando condicionada 
a efi cácia do Contrato à respectiva publicação.

E, por estarem justos, contratados e devidamente 
aditados, fi rmam o presente instrumento em 05 (cinco) 
vias de igual teor e forma.

Araruama, 04 de Agosto de 2023.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA                                           
Lívia Bello

Prefeita

Ana Paula Bragança Correa
Secretária Municipal de Saúde

 
ENZIPHARMA PRODUTOS MÉDICOS E LABORATO-

RIAIS LTDA
Allan Kardeck Lopes Manhães

Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

TERMO DE ADITAMENTO nº 004/2023 AO CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 026/SE-

SAU/2019, na forma abaixo:
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o 
MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 
120, Araruama, Centro, nesta Cidade, Inscrito no CNPJ 
sob o n° 28.531.762/0001-33, neste ato representado pela 
Exma. Srª Prefeita do Município de Araruama, Lívia Soa-
res Bello da Silva, residente e domiciliada nesta Cidade, 
por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Araruama, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.885.839/0001-70, com sede 
na Av. Getulio Vargas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, CEP: 
28.970-000 e pela Secretaria Municipal de Saúde, Sr.ª Ana 
Paula Bragança Correa, residente e domiciliada nesta Ci-
dade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado, a sociedade empresária, ALPORGES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.383.512/0001-26, com sede 
estabelecida na Rua Deocacina Almeida Aff onso, nº 230, 
Nova Piam, Belford Roxo/RJ, CEP: 26.115-110, por seu 
representante legal Sr. André Ricardo da Silva Alporges, 
neste ato por si ou por seu procurador com poderes ex-
pressos para este mister, doravante denominada CON-
TRATADA, por conta do exposto nos autos do Processo 
Administrativo nº 14.666/2023, resolvem na melhor forma 
de direito, ADITAR o Contrato Administrativo nº 026/
SESAU/2019, cujo objeto é a “contratação de empresa 
especializada em Serviços de Locação de Unidade Móvel 
de Saúde, para fi ns de ações itinerantes, OBJETIVANDO 
a realização dos Exames de Ultrassonografi a, Ecocardio-
grama, Eletrocardiograma, Raio X Digital, Mamografi a e 
Densitometria, incluindo Equipamento de Outsourcing de 
Processamento de Imagem, bem como, todo o material de 
consumo para a prestação de serviços mensais, manuten-
ção preventiva e corretiva, laudos e Profi ssionais, inclusive 
motorista e combustível, pelo período de 12 meses, para 
uma quantidade estimada de aproximadamente de 7.560 
(sete mil e quinhentos e sessenta) exames/ano, conforme 
relação de exames no Termo de Referência - Anexo I”, 
para do mesmo passar a constar as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Da Prorrogação de Prazo

Considerando a justifi cativa apresentada nos autos do 
processo administrativo nº 14.666/2023, com fundamento 

no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993, e suas 
alterações posteriores, fi ca prorrogado o prazo de vigência 
do Contrato Administrativo nº 026/SESAU/2019, por novo 
período de 12 (doze) meses, a contar de 19 de agosto de 
2023 e a terminar em 19 de agosto de 2024, haja vista que 
a não renovação comprometeria a execução dos serviços 
prestados por esta municipalidade, aliando-se ao fato de 
tratar-se de serviços de natureza contínua, sem condições 
de interrupção.

CLÁUSULA SEGUNDA: Do valor a vigorar no novo 
período e da dotação orçamentária: 

Para o novo período em que trata a Cláusula I, fi ca 
estipulado o valor total de R$ 777.600,00 (setecentos e 
setenta e sete mil e seiscentos reais).

PARÁGRAFO ÚNICO. Os recursos orçamentários e fi -
nanceiros para a liquidação do presente objeto estão aloca-
dos à conta do PT 10.122.0046.2030, ED 3.3.90.39.00.00.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS 

Com exceção das alterações introduzidas por este 
Termo, fi cam ratifi cadas todas as demais cláusulas e 
condições do contrato ora aditado, do qual o presente 
aditamento passa a fazer parte integrante para todos os 
efeitos de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DOS EFEITOS DO PRESEN-
TE ADITAMENTO: 

O contratante se obriga a providenciar a publicação 
do extrato deste instrumento contratual, dentro do prazo 
especifi cado na legislação vigente, fi cando condicionada 
a efi cácia do Contrato à respectiva publicação.

E, por estarem justos, contratados e devidamente 
aditados, fi rmam o presente instrumento em 05 (cinco) 
vias de igual teor e forma.

Araruama, 01 de agosto de 2023.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LÍVIA BELLO

Prefeita

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

 

ALPORGES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME
André Ricardo da Silva Alporges

Representante Legal

Testemunhas:

a) ________________________________
Nome:                              
CPF:

b) ________________________________
Nome:
CPF:              

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 033/2023

RATIFICO a inexigibilidade de licitação em favor da 
GH MUSIC PRODUÇÃO MUSICAL EDITORA E GRA-
VADORA LTDA, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), com base no inciso III do art. 25, da Lei Federal n° 
8.666/93, em conformidade com o parecer exarado pela 
Procuradoria Geral do Município, constante do Processo 
Administrativo Municipal n° 15.430/2023.  Inscrita no 
CNPJ n° 19.353.932/0001-46, referente a contratação da 
empresa GH MUSIC PRODUÇÃO MUSICAL EDITORA E 
GRAVADORA LTDA,  para a realização do show artístico 
do grupo Pique Novo, a ser apresentado no dia 02 de 
setembro de 2023, em comemoração ao evento “Festa do 
Produtor Rural”, na Praça Aoede Manoel Joaquim - São 
Vicente, nesta Cidade.

Gabinete da Prefeita, 18 de agosto de 2023.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita
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EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 148/
SEAGR/2023

PARTES: MUNICÍPIO DE ARARUAMA E SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE MEIO  AMBIENTE, AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E PESCA – SEAGR (CONTRATANTE) 
E MRV SERVIÇOS E DISTRIBUIÇÃO LTDA – CNPJ nº     
08.273.918/0001-15 – (CONTRATADA).

OBJETO: É a aquisição de ração para cães e gatos, 
adultos e fi lhotes para Clínica Animal Municipal, conforme 
especifi cações constantes no Termo de Referência – Ane-
xo I da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento 
e Pesca – Processo Administrativo n° 19.618/2022.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: Pregão Pre-
sencial n° 067/2023.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de validade da 
presente contratação será de 12 (doze) meses, com o iní-
cio a partir da data de assinatura do instrumento contratual.

VALOR:  R$ 109.250,00 (cento e nove mil, duzentos 
e cinquenta reais)  –  Leis  10.520  –  Lei  Federal  n°  
8.666/93 – e os recursos orçamentários e fi nanceiros 
para a liquidação do presente objeto correrão à conta do 
Programa de Trabalho n° 02.019.003.20.304.74.2209  –  
Elemento de Despesa n° 3.3.90.30.06.00.00.00, Empenho 
n° 1895/2023, Fonte de Recursos n° 100, do Orçamento 
Municipal.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 01 de Agosto de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS Nº 154/PROGE/2023

PARTES: MUNICÍPIO DE ARARUAMA E FUNDO   
ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO   
– PROGE (CONTRATANTE) e DIGICONT SERVIÇOS  
CONTÁBEIS  LTDA – CNPJ nº 09.150.440/0001-08 –   
(CONTRATADA).

OBJETO: É  a  contratação  de  pessoa  jurídica, 
para   prestar   assessoria   contábil, visando  atender  
a  demanda  do  Fundo  Especial  da  Procuradoria  Geral  
do  Município  de  Araruama/RJ, pelo  período  de  12   
(doze)   meses, conforme   especifi cações   constantes  no  
Termo  de  Referência   –   Anexo   I    da    Procuradoria   
Geral   do   Município  (PROGE).  Processo Administrativo  
n° 9.962/2023.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: Pregão Pre-
sencial n° 107/2023.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O  prazo  de  validade  da   
presente  contratação  será  de  12  (doze) meses, com  o  
início  a  partir  da  data  de  assinatura  do  instrumento 
contratual, podendo ser prorrogado, com fulcro no art. 57, 
inciso II da Lei n° 8.666/93.

VALOR:  R$ 51.300,00  (cinquenta e um mil e trezentos 

reais)  –  Leis  n°  10.520  –  Lei  Federal  n° 8.666/93   –  e 
os recursos orçamentários e fi nanceiros para a liquidação 
do presente objeto correrão à conta da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho n° 14.001.001.4.122.3.2030  –  Na-
tureza  de  Despesa  n° 3.3.90.39.99.00.00.00; Fonte  de  
Recursos  n°  1.500.0000.0001, Empenho n° 272/2023, do 
Orçamento do Fundo Orçamentário da Procuradoria Geral. 

DATA DA CELEBRAÇÃO: 17 de agosto de 2023.

ERRATA 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei, 
considerando o que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 2.802/2022 e considerando a necessidade de 
promover adequações na Portaria nº 819, de 07 de agosto 
de 2023, publicada na edição nº 1.196, de 14 de agosto 
de 2023, no JORNAL LOGUS NOTÍCIAS.

RESOLVE:

Retifi car o item, conforme a seguir:

ONDE SE LÊ:
   
I – DECLARAR A VACÂNCIA do cargo público de 

Professor II, ocupado pela servidora Luana da Costa 
Valente Soares de Goyano, Matrícula 9.961.512, no qual 
foi investida em 17/02/2020, em virtude de aprovação no 
Concurso Público do Município de Araruama/RJ, pelo 
período necessário à aquisição de estabilidade no cargo 
inacumulável de Professor I, a contar de 08/02/2023.

LEIA-SE:

I – DECLARAR A VACÂNCIA do cargo público de 
Professor II, ocupado pela servidora Luana da Costa 
Valente Soares de Goyano, Matrícula 9.961.512, no qual 
foi investida em 17/02/2020, em virtude de aprovação no 
Concurso Público do Município de Araruama/RJ, pelo 
período necessário à aquisição de estabilidade no cargo 
inacumulável de Professor I, a contar de 08/02/2022.

   
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 17 de agosto de 2023.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

PORTARIA Nº 834
DE 17 DE AGOSTO DE 2023

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA
PROCESSO ADMINISTRATIVO 17.901/2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei e 
considerando o que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 17.901/2023.

RESOLVE:

I – EXONERAR, A PEDIDO, a servidora JADE ALMEI-
DA PEREIRA, Efetiva, Auxiliar de Disciplina, Matrícula 
79.966.091, do Quadro Permanente, em deferimento ao 
requerimento pessoal, formulado nos autos do Processo 
Administrativo nº 17.901/2023.

II – A servidora acima não fará jus ao recebimento de 
qualquer remuneração a contar de 14/08/2023, haja vista 
ser a data que a mesma não mais exerceu suas atividades 
funcionais no cargo público em que fora nomeada.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEADM que proceda as anotações e baixas de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 17 de agosto de 2023.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

PORTARIA Nº 835
DE 17 DE AGOSTO DE 2023

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR
PROCESSO ADMINISTRATIVO 17.968/2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei e 
considerando o que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 17.968/2023.

RESOLVE:

I – EXONERAR, A PEDIDO, o servidor LUIZ ANTO-
NIO TOLEDO CABECEIRAS, Efetivo, Vigia, Matrícula 
9.961.834, do Quadro Permanente, em deferimento ao 
requerimento pessoal, formulado nos autos do Processo 
Administrativo nº 17.968/2023.

II – O servidor acima não fará jus ao recebimento de 
qualquer remuneração a contar de 15/08/2023, haja vista 
ser a data que o mesmo não mais exerceu suas atividades 
funcionais no cargo público em que fora nomeado.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEADM que proceda as anotações e baixas de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 17 de agosto de 2023.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

Município de Araruama
Poder Executivo
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PORTARIA Nº 836
DE 17 DE AGOSTO DE 2023

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR
PROCESSO ADMINISTRATIVO 17.429/2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei e 
considerando o que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 17.429/2023.

RESOLVE:

I – EXONERAR, A PEDIDO, o servidor FELIPE FER-
NANDES BAPTISTA, Efetivo, Professor I, Matrícula 
9.961.760, do Quadro Permanente, em deferimento ao 
requerimento pessoal, formulado nos autos do Processo 
Administrativo nº 17.429/2023.

II – O servidor acima não fará jus ao recebimento de 
qualquer remuneração a contar de 08/08/2023, haja vista 
ser a data que o mesmo não mais exerceu suas atividades 
funcionais no cargo público em que fora nomeado.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEADM que proceda as anotações e baixas de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 17 de agosto de 2023.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

PORTARIA Nº 837
DE 17 DE AGOSTO DE 2023

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR
PROCESSO ADMINISTRATIVO 17.787/2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei e 
considerando o que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 17.787/2023.

RESOLVE:

I – EXONERAR, A PEDIDO, o servidor PHILIPE 
MARINHO FERREIRA, Efetivo, Professor I, Matrícula 
9.961.170, do Quadro Permanente, em deferimento ao 
requerimento pessoal, formulado nos autos do Processo 
Administrativo nº 17.787/2023.

II – O servidor acima não fará jus ao recebimento de 
qualquer remuneração a contar de 11/08/2023, haja vista 
ser a data que o mesmo não mais exerceu suas atividades 
funcionais no cargo público em que fora nomeado.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEADM que proceda as anotações e baixas de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 17 de agosto de 2023.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

PORTARIA Nº 838
DE 17 DE AGOSTO DE 2023

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA
PROCESSO ADMINISTRATIVO 11.739/2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei e 
considerando o que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 11.739/2023.

RESOLVE:

I – EXONERAR, A PEDIDO, a servidora JESSYCA 
MARCHON MOULAZ, Efetiva, Professor I, Matrícula 
9.960.935, do Quadro Permanente, em deferimento ao 
requerimento pessoal, formulado nos autos do Processo 
Administrativo nº 11.739/2023.

II – A servidora acima não fará jus ao recebimento de 
qualquer remuneração a contar de 14/08/2023, haja vista 
ser a data que a mesma não mais exerceu suas atividades 
funcionais no cargo público em que fora nomeada.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEADM que proceda as anotações e baixas de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 17 de agosto de 2023.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

PORTARIA Nº 839
DE 18 DE AGOSTO DE 2023

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA
PROCESSO ADMINISTRATIVO 18.243/2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei e 
considerando o que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 18.243/2023.

RESOLVE:

I – EXONERAR, A PEDIDO, a servidora FLÁVIA 
MIGUEL DA SILVA, Efetiva, Merendeira, Matrícula 
9.960.475, do Quadro Permanente, em deferimento ao 
requerimento pessoal, formulado nos autos do Processo 
Administrativo nº 18.243/2023.

II – A servidora acima não fará jus ao recebimento de 
qualquer remuneração a contar de 17/08/2023, haja vista 
ser a data que a mesma não mais exerceu suas atividades 
funcionais no cargo público em que fora nomeada.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEADM que proceda as anotações e baixas de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 18 de agosto de 2023.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

PORTARIA Nº 840
DE 21 DE AGOSTO DE 2023

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR
PROCESSO ADMINISTRATIVO 18.257/2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei e 
considerando o que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 18.257/2023.

RESOLVE:

I – EXONERAR, A PEDIDO, o servidor JOSÉ EPIFÂ-
NIO DA SILVA NETO, Efetivo, Ofi cial Administrativo, 
Matrícula 79.967.807, do Quadro Permanente, em defe-
rimento ao requerimento pessoal, formulado nos autos do 
Processo Administrativo nº 18.257/2023.

II – O servidor acima não fará jus ao recebimento de 
qualquer remuneração a contar de 21/08/2023, haja vista 
ser a data que o mesmo não mais exerceu suas atividades 
funcionais no cargo público em que fora nomeado.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEADM que proceda as anotações e baixas de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 21 de agosto de 2023.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

Município de Araruama
Poder Executivo
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Processo número: 8679/2023.
 
CENTRO DE ESTETICA DEPILAGOS LTDA, CNPJ 

– 09.223.558/0001-00, torna público que RECEBEU, 
através do processo de Alvará de Localização para 
Funcionamento a Licença Ambiental de Operação 
nº 0223/2023, de acordo com o Artigo 70 da Lei Com-
plementar Nº 138/2018, para as seguintes atividades 
PRINCIPAL: 96.02-5-02 Atividades de estética e outros 
serviços de cuidado com a beleza. SECUNDÁRIA: 47.72-
5-00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal; 47.81-4-00 Comércio 
varejista de artigos do vestuário e acessórios; 47.89-0-01 
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; 
85.99-6-99 Outras atividades de ensino não especifi ca-
das anteriormente. Situada no seguinte endereço: Rua 
Francisco Alves da Silva, nº 120, Anexo 10, Centro – Zona 
Urbana do Município de Araruama.

Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas normas e instruções de licenciamento da 
SEMAM.

PROCESSO 16801/2023

JOSÉ FERNANDO IASBECH, INSCRITO NO CPF 
SOB O Nº 654.388.927-68, TORNA-SE PÚBLICO QUE 
RECEBEU DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
ABASTECIMENTO E PESCA DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE ARARUAMA A LICENÇA AMBIENTAL 
DE INSTALAÇÃO DE NÚMERO 0234/2023, COM 
VENCIMENTO EM 16/08/2027, DE ACORDO COM O 
ARTIGO 70 DA LEI COMPLEMENTAR Nº138/2018, 
PARA ATIVIDADE DE PROJETO PARA APROVAÇÃO DE 
CONSTRUÇÃO DE UM ACRÉSCIMO E MODIFICAÇÃO 
DE USO RESIDENCIAL UNIFAMILIAR PARA TEMPLO 
RELIGIOSO DESCRITO DA SEGUINTE FORMA: ÁREA 
DO TERRENO COM 800,00M²; ÁREA TOTAL DA CONS-
TRUÇÃO COM 480,85M²; TAXA DE OCUPAÇÃO DE 
43,21%, SITUADA NO SEGUINTE LOCAL: RUA HERON 
DOMINGUES, LOTE 189, QUADRA 14 DO LOTEAMEN-
TO “VILA VENEZA” 1º SEÇÃO, PRAIA SECA - ZONA 
URBANA DO MUNICÍPIO DE ARARUAMA-RJ. 

FOI DETERMINADO O CUMPRIMENTO DE EXI-
GÊNCIAS CONTIDAS NAS NORMAS E INSTRUÇÕES 
DE LICENCIAMENTO DA SEMAG.

Licença Ambiental
de Araruama

PROCESSO Nº 4057/2023

ALESSANDRE AMORIM DA SILVA, inscrito no CPF 
sob o nº 015.858.507-05, torna público que REQUEREU 
a Secretaria Municipal de Ambiente e Saneamento de 
Arraial do Cabo, a Licença Ambiental Simplifi cada, 
com validade de 4 anos para Edifi cação Residencial 
Unifamiliar, desenvolvida no Lote 04 da Quadra 34 do 
Loteamento Villaggio Valtellina – Pernambuca – Arraial 
do Cabo/RJ.

Licença Ambiental
de Arraial do Cabo

O Executivo poderá criar 
um serviço móvel na Secretaria Es-
tadual de Desenvolvimento Social 
e Direitos Humanos (SEDSODH), 
em seus Núcleos de Assistência 
ao Cidadão (NAC), para emitir com 
isenção documentos de habilitação, 
casamento, RG, carteira de traba-

lho e CPF. É o que autoriza a Lei 
nº 10.076/23, de autoria original 
do deputado Brazão (União), san-
cionada pelo governador Cláudio 
Castro e publicada na edição do 
Diário Ofi cial de sexta-feira (25/08).

A medida prevê que o ser-
viço poderá oferecer isenções de 

serviços conforme critérios a serem 
defi nidos na regulamentação do 
Poder Executivo.

A medida tem coautoria 
dos deputados Dionísio Lins (PP), 
Yuri (PSol), Marina do MST (PT), 
Martha Rocha (PDT) e Andrezinho 
Ceciliano (PT).

A Siga Antenado, que 
apoia a população na substitui-
ção gratuita da antiga parabólica 
pelo equipamento digital, está na 
quarta fase da operação e acaba 
de chegar às cidades do Norte e 
Noroeste do Rio. São elas: Cam-
buci, Macuco, São Francisco de 
Itabapoana e São José de Ubá.

Para saber se tem direito 
é fácil: basta acessar sigaantena-
do.com.br ou ligar para 0800 729 
2404 com CPF ou NIS em mãos.

Programação 
com qualidade

Além da melhoria de ima-
gem e som, a programação está 
mais variada, com notícias, séries, 
fi lmes e desenhos sendo transmi-
tidos em mais de 80 canais que já 
estão disponíveis no novo equi-
pamento. A distribuição, gratuita, 
inclui a instalação para pessoas 
cadastradas em programas do 
governo e que tenham a antiga 
parabólica instalada em casa.

Além dos mais de 80 ca-
nais que já estão operando na 
nova frequência (Banda Ku), a 
expectativa é que, nos próximos 
meses, o número cresça, levando 

mais informação e entretenimento 
para os usuários.

Em junho entraram no pro-
grama as cidades de Araruama, 
Areal, Arraial do Cabo, Barra do 
Piraí, Bom Jardim, Carapebus, 
Casimiro de Abreu, Comendador 
Levy Gasparian, Conceição de Ma-
cabu, Cordeiro, Engenheiro Paulo 
de Frontin, Iguaba Grande, Italva, 
Macaé, Mendes, Miguel Pereira, 
Paty do Alferes, Piraí, Resende, 
Rio das Flores, Rio das Ostras, 
Santa Maria Madalena, São José 
do Vale do Rio Preto, São Pedro 
da Aldeia, São Sebastião do Alto, 
Saquarema, Teresópolis, Trajano 
de Moraes e Valença.

O músico e professor Paulo 
Roberto Peixoto Bastos, mo-
rador do Araruama, na Região 
dos Lagos, utilizava a parabólica 
tradicional há mais de 20 anos. 
Agora, com o novo equipamento, 
ele diz que a experiência de ver TV 
está ainda melhor, pois já estava 
sofrendo com ruídos e quedas no 
sinal.

Parabólica tradicional deixará 
de funcionar

Em breve, as parabólicas 

tradicionais deixarão de funcionar, 
isso signifi ca que quem não fi zer a 
substituição pela nova parabólica 
digital não conseguirá mais assistir 
à TV.

Outro problema que o mo-
delo tradicional enfrentará é o risco 
de interferência no sinal da TV 
quando a tecnologia 5G for ativada 
em sua cidade ou região. Como o 
sinal do 5G é transmitido na mes-
ma frequência da parabólica tradi-
cional, poderão ocorrer chuviscos, 
chiados, a imagem pode travar e 
até ser interrompida.

Siga Antenado
A substituição gratuita é 

realizada pela Siga Antenado, 
Entidade Administradora da Faixa 
criada por determinação da Anatel, 
responsável por apoiar a popula-
ção durante a migração do sinal 
de TV utilizado pelas parabólicas 
tradicionais (banda C) para o sinal 
das parabólicas digitais (banda 
Ku).

A Siga Antenado é forma-
da pelas operadoras Claro, TIM e 
Vivo, que foram as vencedoras dos 
blocos nacionais do leilão do 5G, 
com as licenças da faixa 3,5 GHz.

Governo poderá criar serviço móvel
para facilitar emissão de documentos

Troca gratuita da antiga parabólica pela digital chega a Cambuci, 
Macuco, São Francisco de Itabapoana e São José de Ubá

O gênero musical da Bos-
sa Nova passa a fazer parte do 
Patrimônio Cultural Imaterial do 
Estado do Rio de Janeiro. É o que 
estabelece a Lei nº 10.075/23, 
de autoria do deputado Márcio 
Canella (União), sancionada pelo 
governador Cláudio Castro e pu-
blicada na edição do Diário Ofi cial 
de quinta-feira (24).

Um dos principais movi-
mentos da Música Popular Brasi-
leira (MPB) e que surgiu no fi nal 

dos anos 50, a Bossa Nova se 
caracterizou pela forte infl uência 
do samba carioca e do jazz norte
-americano.

Uma das músicas mais 
marcantes desse movimento, e 
que fi cou conhecida mundialmen-
te, é Garota de Ipanema, composta 
por Vinícius de Moraes e Antônio 
Carlos Jobim em 1962.

A Bossa Nova projetou 
nomes que se tornaram históricos 
na música e na cultura do país, 

tais como João Gilberto, Tom Jo-
bim, Vinicius de Moraes, Roberto 
Menescal, Carlos Lyra, Nara Leão, 
Elis Regina, entre outros artistas 
de renome nacional.

Bossa Nova passa a fazer parte do patrimônio 
cultural imaterial do Rio de Janeiro
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